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Dispõe sobre â estruturâ organizacionâl dâ
Previdência do Município de Congonhas -
PREVCON e dá outras providências'
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanqiono e promulgo a seguinte Lei:

TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, F'INALIDADES E DEFINIÇÕES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1' Esta lei dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência do
Município de Congoúas - PREVCON, autarquia dotada de autonomia administrativa e

financeira com patrimônio e receitas próprias.

CAPÍTULO il

DAS FINALIDADES

DAS DEF'INIÇÔES

Art. 3' Para os efeitos desta Lei, define-se como:

I - autarquia: é o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica.
patrimônio e receita próprios, paÍa executar atividades típicas da Administração Pública, que
requeiram, para seu melhor funcionamento" gestão administrativa e financeira descentraiizada;

II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência
instituído no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que assegue,
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Art. 2' A PREVCON tem por finalidade a administração, o gerenciamento e a
operacionalização do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, incluindo a arrecadação e

gestão de recursos e fundos previdenciiírios, a concessão, manutenção e revisão dos benefícios

Previdenciários' 
cAPiTULo III
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por lei, aos seus segurados. os beneficios de natureza previdenciiiria;

III - unidade gestora: entidade ou órgão único, de nâtureza pública. de cada ente

federativo, abrangendo todos os poderes, órgãos e entidades autá{quicas e fundacionais. que

teúa por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo
a arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciiirios, a concessão. o pagÍrmento e a
manutenção dos beneficios previdenciiírios;

IV - equilíbrio financeiro e atuarial: comprovação por meio de garantia de
equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas,
apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados
às obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de beneficios;

V - regime de origem: o regime previdenciii,rio ao qual o segurado ou servidor
público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus
dependentes;

VI - regime instituidor: o regime previdenciiirio responsável pela concessão e
pagamento de beneficio de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor
público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de
origem.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DA PREVCON

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4' A Previdência do Município de Congoúas - PREVCON tem a seguinte
estrutura organizacional :

I - Órgão Superior de Deliberação e Fiscalização Colegiada

a) Conselho Municipal de Previdência

b) Conselho Fiscal

II - Orgão de Administração Superior

a) Presidência

lll-Diretorias

Jw,J vt"- i
t

PRACA PRESTDENÍE KUArISCHEK. 135 - CENIRo - CONGONHÀS - MG - cEP 361115{0 - IEL.: (31} 3731.13m - FAX I31) 3731.1240 - *w'rJ.conooírlra3-Íno.oov.h



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a) Diretoria Executiva

b) DiretoriaAdministrativa

c) DiretoriaFinanceira

d) DiretoriaPrevidenciiiria.

IV - Assessoramentos

a) Assessoria Jurídica

Comitê de Investimentos

c) Junta de Recursos

d) SecretariaExecutiva

V - Gerências

a) Gerência de Contabilidade

b) Gerência de Compensação Previdenciária

c) Gerência de Beneffcios

d) Gerência de Administração e ContÍatos

VI - Apoio Administrativo

CAPÍTULO II

DO ÓRGÁO SUPERIoRDE DELIBERAÇÃO E FTSCALIZAÇÀO CoLEGIADA

Seção I

Art. 5' O Conselho Municipal de Previdência - CMP, órgão superior de
deliberação colegiada, tem a seguinte composiçâo:

I - 5 (cinco) representantes do Govemo Municipal, indicados com seus
respectivos suplentes, pelo Prefeito Municipal, os quais deverão ter formação em nÍvel superior,

Il - 5 (cinco) representantes dos segurados e beneficiários do Regime Próprio de
Previdência Social. os quais deverão ter segundo grau completo, que serão eleitos. com os
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respectivos suplentes. entre seus pares, na lorma do regulamento;

§ 1'Os membros do CMP exercerão mandato de 4 (quatro) anos. admitida a
recondução.

§ 2' O CMP será presidido por membro eleito em votação realizada entre seus

integrantes, que será substituido, em suas ausências e impedimentos, por membro para tanto

designado pelo Presidente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 4" As reuniões ordinárias e extraordinarias do CMP serão públicas, com votação
aberta e no caso de empate, terá novamente direito a voto o Presidente do CMP.

§ 5' O Regimento lntemo do CMP detalhará seu firncionamento, atribúções e

resporLsabilidades.

§ 6" A representação no Conselho Municipal de Previdência será renovada de dois
em dois anos, altemadamente, por dois e três quintos.

Aú. 6' Compete ao Conselho Municipal de Previdência:

I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis ao
Regime Próprio de Previdência Social;

II - apreciar e aprovar, observando a legislação de regência, as diretrizes e regras
relativas à aplicação dos recursos econômico-financeiros do Regime Próprio de Previdência
Social, à política de beneÍicios e à adequação entre os planos de custeio e de beneficios;

III - deliberar sobre a alienação ou gravame de bens integrantes do patrimônio
imobilirírio da PREVCON;

IV - decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos de que resultem
compromisso econômico-financeiro para a PREVCON, na forma da Lei;

Y - propor as competências e atribuições da Diretoria Executiva da entidade de
previdência;

VI - acompanhar e avaliar a gestão previdenciária;

VII - apreciar e aprovar, anualmente, os planos e progrÍrmas de beneficios e

custeio do Regime Próprio de Previdência Social;
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§ 3' Os membros do CMP não são destituíveis ad nutum, somente podendo ser

afastados depois de condenados em processo administrativo de responsabilidade instaurado pelo

Prefeito do Município ou em caso de vacância, assim entendida a decorrente da ausência não
justificada em 3 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas no mesmo ano.
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VIII - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias do Regime Próprio de

Previdência Social;

IX - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a

execução dos planos, programas e orçamentos do Regime Próprio de Previdência Social;

X - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime
Próprio de Preüdência Social;

XI - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;

XII - elaborar e aprovar seu regimento intemo, da Entidade de Previdência, do
Conselho Fiscal e suas alterações;

XIII - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao
Regime Próprio de Previdência Social.

§ 1'As decisões proferidas pelo CMP deverão ser publicadas no Diiírio Oficial do
Município e, na falta deste, nos locais de costume.

§ 2' Os órgãos govemamenÍais deverão prestar toda e qualquer informaçào
necessária ao adequado cumprimento das competências do CMP, fomecendo, sempre que
necessário, os estudos técnicos conespondentes.

Aú. 7' Para cumprir suas atribuições, o CMP pode solicitar, a qualquer tempo, a
custo da PREVCON, a elaboração de estudos e diagnósticos técnicos relativos a aspectos
atuariais, jurídicos, financeiros e oÍganizacionais, sempre que forem de alta indagação e inerentes
a assuntos de sua competência.

Art. 8" Incumbirá à unidade gestora, subsidiariamente à administmção municipal,
proporcionar ao CMP os meios necessiírios ao exercício de suas competências.

Art. 9o Não seÉ remunerado o exercício do cargo de Conselheiro, apenas sendo
permitida uma gratificação por comparecimento a cada reunião ordiniíria, que corresponderá a
50% (cinquenta poÍ cento) do salário mínimo vigente, por comparecimento a cada reunião.

Parágrafo único. A gratificação não será devida no caso de convocação para
reunião exhaordinária.

Seção Il

Do Conselho Fiscal

Art. 10. O Conselho Fiscal, órgão responsável por examinar a conformidade dos
atos dos seus diretores e demais prepostos em face dos correspondentes deveres legais,
regulamentares e estatut:írios, subsidiando o Conselho Municipal de Previdência- tem a seguinte
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composição:

I - 3 (trôs) representantes do Govemo Municipal indicados. com seus respectivos
suplentes, pelo Prefeito Mr.micipal, os quais deverão ter formação em nível superior;

II - 3 (três) representantes dos segurados e beneficirírios do Regime Próprio de
Previdência Social, eleitos, com seus representantes, entre seus pares, os quais deverão ter
segundo grau completo, na forma do regulamento.

§ l" Os membros do Conselho Fiscal não são destituíveis ad nutum, somente
podendo ser afastados em conformidade com o disposto no § 3" do art. 5o.

§ 2" Os membros do Conselho Fiscal exerceÍão mandato de 4 (quatro) anos,
admitida a recondução.

§ 3" O Regimento Interno do Conselho Fiscal detalhara seu firncionamento,
atribuições e responsabilidades.

§ 4o As reuniões ordinrírias e extraordiniírias do Conselho Fiscal serão públicas,
com votação aberta e no caso de empate, terá novamente direito a voto o Presidente.

§ 5" O Conselho Fiscal será presidido por membro eleito em votação realizada
entre seus integrantes, que será substituído, em suzrs ausências e impedimentos. por membro para
tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 6o A representação no Conselho Fiscal será renovada de dois em dois anos,
altemadamente, por dois e três quintos.

Art. I l. Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar e emitir parecer sobre o balanço anual e as contas apuradas nos
balancetes:

II - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do RPPS;

III - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos;

IV - hscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais:

V - relatar ao CMP, as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as
medidas que julgar necessárias;

VI - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu
parecer as informações complementares que julgar necessiáLrias;
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VII - acompaúar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime
Próprio de Previdência Social:

VIII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas;

IX - acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos beneficios
previstos em lei, notadamente no que concerne à liquidez e aos limites miíximos de concentração
de recursos;

X - atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo CMP e pela
Diretoria Executiva;

XI - examinar as pÍestações de contas dos membros da Diretora Executiva do
PREVCON:

XII - solicitar à administração da PREVCON pessoal qualiÍicado para assessorar,
secretariar e prostaÍ o necessário apoio técnico ao Colegiado;

XIII - exercer as funçôes de controle, quando necessário. em atendimento às
normas de programa de certificagão institucional e modemização da gestão do RPPS;

XIV - submeter ao CMP proposta de alteração no seu regimento.

Art. 12. Não será remunerado o exercício do cargo de Conselheiro, apenas sendo
permitido uma gratificação por comparecimento a cada reunião ordinifia" que conesponderá a
50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente, por comparecimento a cada reunião.

Parágrafo único. A gratificação não será devida no caso de convocaçâo para
reunião extraordinriria-

CAPiTULO IlI

Do ÓRGÃo DE ADMTNTSTRAÇÂO sUpERroR

Seção Única

Da Presidência

Art. 13. A Presidência da PREVCON é órgão de administração superior" tem por
competência:

I - propor políticas e diretrizes de ação da PREVCONI

II - executar as deliberações do Conselho Municipal de Previdência. repassadas à
Diretoria Executiva em forma de Resolução;

@'h*t*"6
PRACAPRESIDENTEKUBÍISCHEK135-CÉNÍRO-CONGONIIÁ.S-MG-CEP364154ü0-ÍEL:(3113181.13&-FAX(31)3731.1240-vr/vr.cdroo.llrâs.mq.gôv.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

III - propor ao Conselho Municipal de Previdência:

a) a aceitaçâo de doações e legados;

b) a aquisição e a alienação de bens imóveis;

c) a constituição de ônus ou direitos reais sobre os bens imóveis;

d) a construção de edificações em terrenos que a PREVCON venha adquirir

IV - encaminhar ao CMP a pÍoposta orçamentiíria anual da PREVCON, bem
como suas alterações e as propostas de sua política de investimentos:

V - supervisionar, orientar e acompaúar a execução das atividades
administrativas, financeiras e previdenciárias da PREVCON;

VI - encaminhar recursos à Junta de Recursos - JR:

VII - praticar atos de concessão dos beneficios de aposentadoria e pensão;

VIII - autorizar o pagamento dos beneffcios;

lX - representar a PREVCON, judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente;

X - assinar ordens de pagamento em conjunto com o Diretor Financeiro:

XI - assinar convênios, contatos e acordos de interesse da PREVCON, podendo
encaminhar, previamente, paÍa deliberaÇão do Conselho Municipal de Previdência;

XII - implementar a política de invesümentos dos recursos do RPPS em conj unto
com o comitê de investimentosl

XIII - autorizar a aplicação dos recursos da PRIIVCON. observada a política de
investimcntos vigente;

XIV - autorizar licitações, contratações, convênios e demais instrumentos de
aJustes;

XV - autoÍizar a participação de servidores da autarquia em cursos, seminários,
congressos e outros eventos, com o objetivo do desenvolvimento funcional;

XVI - delegar atos que não sejam de sua competência privativai

XVII - participar das reuniões ordinárias e extraordiniirias do CMP, sempre que
lor convidado e/ou convocado'
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XVIII - organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamento aprovado;

XIX - atender a outras atribuições conferidas em lei, bem como as necessárias ou
correlatas ao fiel cumprimento de suas funções, ainda que não mencionadas, observando-se os
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência administrativa;

XX - praticar os demais atos inerentes a sua função.

CAPÍTULO Iv

DAS DIRXTORIAS

Seção I

Da Diretoria Executiva

Àrt. 14. A PREVCON será gerida por uma Diretoria Executiva composta de 1

(um) Diretor-Presidente, 1 (um) Diretor Administrativo, 1 (um) Diretor Financeiro e I (um)
Diretor Previdenciario.

§ 1' O Diretor-Presidente será nomeado pelo Chefe Poder Executivo e os demais
diretores e cargos nomeados pelo Diretor-Presidente.

§ 2' A Diretoria Executiva será dirigida pelo Diretor Presidente, responsável pelo
gerenciamento e cumprimento das políticas e diretrizes voltadas ao regime próprio de
previdência social, normas do ente federativo ao qual está vinculada, no que couber, dos órgãos
colegiados da unidade gestora.

Seção II

Da Diretoria Administrativa

Art. 15. A Diretoria Administrativa é órgão de planejamento e gestâo

administrativa da PREVCON, subordinada à Presidência, tem por competência:

I - baixar as ordens de serviços relacionados aos assuntos administmtivos:

II - propor e executar a organrzação, modemização administrativa, o
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos servidores da PREVCON;

III - assistir o Diretor Presidente no desempenho de suas atribuições;

IV - coordenar os seruiços de recepção. protocolo" expedienle, almorarifado.
arquivo, bens patrimoniais;
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V - orientar o exercício das atribuições de apoio;

VI - praticar atos e procedimentos de gestão de pessoal, tais como o controle dos
registros de jomada de trabalho, escala de férias, licenças, afastamentos, manutenção dos
assentamentos dos servidores da PREVCON. denfe outros;

VII - gerir a folha dos servidores ativos da PREVCON;

VIII - assinar ordens de pagamentos, em cariiter excepcional, em coqiunto com a
Diretoria Financeir4 na ausôncia do Diretor Presidente;

IX - executar os procedimentos licitatórios, convênios, ajustes e cadastro em
sistemas, inclusive de compras, bem como o controle e vigência dos instrumentos correlacionados;

X - elaborar. acompaúar e enviar informações ao sistema de escrituração das
obrigações fiscais, previdenciári4 trabalhistas e correlatos;

XI - gerenciar o conjunto de ações voltada à manutenção do CertiÍicado de
Regularidade Previdenciária - CRP;

XII - coordenar, acompanhar as atividades para certihcação institucional e
modemização da gestão do regime próprio de previdência social;

Art 16. A Diretoria Financeira é órgão de planejamento e gestão financeira da
PREVCON, subordinada à Presidência. tem por competência:

I - baixar as ordens de serviços relacionados aos assuntos financeiros;

II - providenciar para que os pagamentos sejam efetuados através de
instituiqão financeira autorizada pelo Banco Central;

III - executar a conferôncia dos processos de pagamento, tomando as providências
cabíveis quando constatados irregularidades;

IV - coordenar a execução da compensação previdenciária:

V - assinar ordens de pagamentos em conj unto com o Diretor Presidente;

VI - manter devidamente atualizado o movimento financeiro. zelando pel4
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XIII - praticar os demais atos inerentes a sua função.

Seção III

Da Diretoria Financeira
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guarda e conservação da documentação;

VII - promover o planejamento de contas. devendo propor alterações quando

necessáriol

VIII - apresentaÍ ao Conselho Fiscal, mensalmente, relatório e balancete do

movimento financeiro;

IX - divulgar o balancete e o movimento financeiro;

X - administrar e operacionalizar o passivo da PREVCON;

XI - coordenar a politica orçamentária. elaborando instrumentos que viabilizam
sua implantação;

XII - propor normas destinadas a otimizar e uniformizar as aplicações de

arrecadação de competência da PREVCON;

XIII - promover estudos econômicos e financeiros do comportamento das receitas
e despesas para subsidiar as decisões da Diretoria Executiva;

XIV - atender aos representantes de instituições tinanceiras no instituto;

XV - lançar informações para envio de demonstrativos ao sistema de controle e

fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social;

XVI - elaborar relatórios e panoramas dos investimentos para apresentaçào aos
Conselhos Municipal de Previdência e Fiscal;

XVII - responder à auditorias intemas e extemas;

XVIII - solicitar dados para cálculos. avaliações atuariais. dentre outros:

XIX - processarjunto às instituições financeiras aplicações ou resgates;

XX - executar a alocação de recursos da carteira de investimentos baseada nas
decisões do Comitê de Investimentos:

XXI - responsabilizar-se pelo cadastamento/atualização dos representantes legais
da autarquia j unto às instituições financeiras;

XXII - organizar e manter arquivos, classificando-os e dispondo em ordem
cronológica;

XXIII - propor medidas de fiscalização e controle da arrecadação de receitas
decorrentes dos repasses dos servidores e patronal;
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XXIV - praticar demais atos inerentes a sua função.

Seção IV

Da Diretoria Previdenciária

Aú. 17. A Diretoria Previdenciiíria é órgão de planejamento e gestão das

atividades previdenciárias da PREVCON. subordinada à Presidência, tem por competência:

I - baixar ordens de serviços relacionadas aos assuntos previdenciários:

II - coordenar a folha de pagamento dos aposentados e pensionistas do RPPS e do
tesouro municipal;

III - preparar e submeter à decisão da Presidência os processos de sLla

competência;

IV - coordenar e supervisionaÍ as atividades da Gerência de Beneficios
relacionados a concessão, revisão e, quando aplicável, cancelamento de aposentadorias ou
pensões:

V - coletar e fomecer os dados necessiirios às avaliaçôes atuariais anuais,
determinada pela legislação voltada ao RPPS;

VI - criar e manter atualizado o banco de dados dos segurados e dependentes do
RPPS:

VII - ter sob sua guarda documentos relacionados ao exercício das competências
do órgão de beneÍicios;

VIII - emitir certidão de tempo de contribuição aos servidores exonerados ou
demitidos, mediante requerimento;

IX - emitir declaração demonstrando a utilização dos tempos de contribuição
averbados para fins de aposentadoria no RPPS;

X - análisar pÍocessos de aposentadoria, pensão, revisão dos beneÍicios
previdenciarios, encaminhando solicitação de parecer ao órgão jurídico da PREVCON;

XI - supervisionar e orientar o serviço de perícia médica;

XII - praticar os demais atos inerentes a sua tunção.

CAPÍTULO V
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DAS GERÊNCIAS

Seção I

Da Gerência de Benefícios

Art. 18. O Departamento de Beneficios é órgâo de análise de concessão de

aposentadorias, pensões, revisão e demais atividades correlatas, vinculado à Diretoria
Previdencirária, tem por competência:

I - executar a folha de pagamento dos aposentados e pensionistas do RPPS e do
tesouro municipal;

II - executar sob coordenação da Diretoria Previdenciária a análise e concessão dos
beneficios;

III - prestar suporte à Diretoria Previdenciriria na elaboração do programa de

educação previdenciríria;

VI - emitir e encamiúar as informações da concessão e revisão dos beneÍicios
previdenciiirios aos órgão de controle intemo e externo;

V - encaminhar à

aposentadorias concedidos;
administração municipal informações dos beneficios de

VI - providenciar publicação dos atos de concessão dos beneficios previdenciários;

VII - prestar suporte à Diretoria Prrvidenciríria na criação e manutenção do banco
de dados dos servidores ativos. inativos e dependentes;

VIII - realizar o recadastramento dos servidores, aposentados e pensionistas;

lX - elaborar manifestações, despachos e comunicações inerente à atividades da
Diretoria Previdenciiiria;

X - cumprir determinações emanadas por órgãos extemos legitimados a
estabelecer parâÍnetÍos, normas gsrais, controle ou fiscalização dos atos de concessão de
beneficios;

Seçâo II

Da Gerência de Compensação Previdenciária

g.r* ,4#"f.
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XI - praticar demais atos inerentes a sua função.
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Art. 19. A Gerência de Compensação Previdenciaria é órgão de execução de
compensação previdenciiiri4 como regime instituidor - RI ou regime de origem - RO, na
hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, órgão vinculado à Diretoria
Financeira, tem como compentência:

I - executar as tarefas necessárias para a operacionalização do sistema de
compensação previdenciiiria nos termos da legislação em vigor;

II - acompanhar e manter termo de adesão ou outro instrumento de vínculo entre o
RPPS com os órgãos e instituições que por atribuição legal fazem parte do sistema de
compensaçào previdenciá,ria:

IV - emitir e analisar relatórios de gestão que demonstrem as informagões dos
requerimentos de compensação previdenciríria;

V - promover diagnóstico corretivo de possiveis requerimentos existentes nos
sistema de compensação financeira previdenciiíria, procedendo a revisões necessiírias e a

complementação de documentação obrigatória;

VI - analisar os processos de aposentadoria ou pensão com potencial compensação
previdenciaria;

VII - verificar possiveis processos indeferidos, adotaado providências para

eliminação das inconsistências que ensejaram os indeferimentos;

IX - desenvolver rotinas para o gerenciamento e controle dos valores a serem
reembolsados refererÍes aos fluxos existentes:

X - praticar demais atos inerentes a função

Seção lll

Da Gerência de Contabilidade

Art. 20. A Gerência de Contabilidade, operacionaliza o registro, organiza os

dados e procede à demonstração contábi1 do RPPS, órgão vinculado à Diretoria Financeira, tem
por compentência:

I - executar a escrituração contábil;

WN: ly{- ; L
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III - acompaúar a atualização das normas de que tratam o sistema de
compensação fi nanceira;

VIII - catalogar as informações coletadas para orientar a formação de banco de
dados e imagens necessários a emissão dos requerimentos de compensação previdenciriria
exigidos pela legislação;
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II - efetuar a contabilização financeira. patrimonial e orçamentiiria, nos termos da

legislação em vigor;

III - empenhar as despesas da PREVCON;

IV - emitir empenhos, ordens de pagamentos, despesas extras, restos a pagar,

anulação de empeúos, ordens e liquidações;

V - coordenar a execução da política orçamentaria e as alterações que se fizerem
necessárias nos termos da legislação;

VI - efetuar a tomada de contas de depositiírios financeiros e de responsáveis pela
guarda de bens do poder público municipal;

Vll - elaborar a programação orÇamentária;

VIII - registrar a execução orçamentária da receita não tributaria e apropriar a
receita tributiíria;

IX - controlar a execução orçamentária:

X - executar as alterações orçamentárias através de créditos suplementares;

XI - efetuar a classificação das despesas, nos teÍmos da legislação vigente;

XII - manter o registro de emissão de ordem de pagamento;

XIII - promover registros contábeis do sistema orçamenuirioi

XIV - registrar. baixar e controlar, no sistema compensado. as diii'rias de viagem.
os adiantamentos. os repasses de recursos efetuados e recebidos de terceiros, observando prazo e

aplicação dos recursos;

XV - elaboração e conferência de demonstrativos a serem encaminhados aos
órgãos fiscalizadores;

XVI - providenciar a entrega de relatórios de prestação de contas ao Tribunal de
Contas de Minas Gerais de acordo com legislação vigente;

XVII - auxiliar na elaboraçâo da proposta de Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentarias e a Lei Orçamentiiria Anual;

XVIII - praticar demais atos inerentes a suâ função.

@. Í*;
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Seçâo IV

Da Gerência de Administraçâo e Contrâtos

Art. 21. A Gerência de Administração e Contratos é órgão meio na execução de
atividades administrativas de apoio a todo o Instituto. com a responsabilidade de apoiar a toda a

Autarquia nas suas atividades inerentes à administração de patrimônio, contratações e aquisições,
estando vinculada à Diretoria Administrativ4 tem como competência:

I. assessorar a Diretoria Administrativa, orientando no planejamento de ações
das atividades fuluras da Autarquia:

II. coordenar, planejar e controlar as ações de compras e contratações da
PREVCON;

III. manter atualizado o Plano Anual de Contratações da PREVCON
justificando e reformulando suas diretrizes ao longo do exercício financeiro;

IV. gerenciamento os processos de compras e contratações da PREVCON,
acompanhando os fluxos de planejamentos do PPA. LDO, LOA e Plano Anual de ContÍatações:

V. orientar aos demais servidores da PREVCON sobre os processos de
instrução do planejamento quanto às suas necessidades de contratações e aquisições;

VI. gerenciar todo o processo de contratação de serviços e aquisiçâo de
produtos no mercado, a fim de aplicar os princípios legais que regem os procedimentos
licitatórios e as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação;

VII. apresentar de forma continuada relatórios operacionais e estratégicos, que
servirão como instrumentos de assessoria para tomada de decisões das áreas organizacionais do
PREVCON. referentemente às suas atribuições;

VIII. acompanhamento dos resultados obtidos, monitorando e apresentando
indicadores de qualidade quanto aos processos de compras e contrataçôes;

IX. promover ações de unificação de procedimentos administrativos e
padronização de bens e serviços a serem contratados pela PREVCON;

X. promover os procedimentos administrativos de licitações e nas hipóteses
de inexigibilidade de licitação, mantendo organizada a documentação;

XI. manter arquivo organizado, incluindo cópia do contrato, cópia de todos os
aditivos e registro de todas as comr.rnicações realizadas com os setores da PREVCON e empresas
participantes e contratadasl
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XII. conhecff detalhadamente o escopo e as cláusulas estabelecidas em
contrato:

XIV. acompaúar e confolar o prazo de vigência do instrumento contratual,
providenciando, em tempo hábil, os procedimentos necessá,rios à prorrogação do contrato ou, no
caso de realização de nova conüatação, "comunicar e justificar formalmente à Administração
quando da necessidade de abertura de novos procedimentos licitatórios, evitando a intemrpção
dos serviços contratados;

XV. praticar os atos necessários às alterações dos Contratos, após apresentação
de justificativas e comprovações dos requisitantes;

XVI. avaliar a qualidade dos serviços executados, exigindo que a contratada
atenda às normas peÍinentes à segurança do trabalho, à vigilância sanitriria e às boas práticas de
sustentabil idade ambiental.

XVII. aplicar notificação à contratada, por escrito, quando constatado
descumprimento de cláusulas contraluais, dehnindo prazo paÍa que a contratada possa se

manifestar e solucionar o problema.

XVIII. acompanhar e controlar saldo dos contÍatos celebrados. Atestar notas
fiscais, após sua conferência, e encaminháJas ao setor competente para providências quanto ao
pagamento, assinalando a glosa no valor de fatura por serviços mal executados ou nâo
executados, quando ocorreq

XIX. praticar demais atos inerentes à sua função.

CAPÍTULO VI

DOS ORGAOS DE ASSESSORAMENTO

Seção I

Da Assessoria Jurídica

Art. 22. A Assessoria Juridica é o órgão responsável por orientações juídicas,
subordinado à Presidência, tem como competência:

I - prestar assessoramento jurídico às Diretorias da PREVCON;

II - recomendar e sugerir providências para assegurar os interesses da unidade
gestorai

fur,l-.
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XIII. exigir da contratada a apresentação de garantia contratual, quando exigido
em edital, promovendo o acompanhamento e eventual solicitação de renovação da apólice
quando da celebração de aditivos;
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III - propor ao Diretor Presidente alterações em leis e demais atos normativos;

IV - emitir parecer jurídico nos processos administrativos de concessão, revisão
ou cancelamento de beneficio previdencirírio, abono de permanência e em demais processos de
interesse da PREVCON;

V - analisar as infonnações dos segurados, mantida em banco de dados pela
autarquia, para emissão de simulações das hipóteses de aposentadoria;

VI - atender e prestar esclarecimentos gerais aos segurados relacionados a

beneficios previdencirírios ou regime de previdência e orientar sobre legislação correlata;

VII - assessorar a administração autrírquica no cumprimento de determinações
emanadas por órgãos de fiscalização intemo e extemo;

VIII - representar a PREVCON, dentro ou fora do município, em qualquer juízo,
ou por determinação do Diretor Presidente;

IX - defender judicial e exrajudicialmente. ativa ou passivamente os atos da
unidade gestora;

X - atender a convocações e convites dos Conselhos Municipal de Previdência e

Fiscal;

XI - elaborar minutas de portaria, resoluções, contratos, convênios e outros
insftumentos que impliquem obrigações ao RPPS;

XII - analisar a jurisprudência e verificar o seu impacto perante o instituto;

XIII - promover ações, análises e interpretações da legislação voltadas ao regime
próprio de previdência social;

XIV - manter coletânea afializada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre
assuntos de interesse da PREVCON;

Seção lI

Do Comitê de Investimentos

Art. 23. O Comitê de Investimentos da Previdência do Município de Congonhas
é responsável pela formulação e execução da política de investimentos, cabendo-lhe analisar.
propor políticas e estratégias de alocação dos recursos que preservem a segurança,
rentabilidade, solvência. liquidez e transparência em atendimento aos parâmetros e diretrizes

,'i. l
ríurd w' t o2t, t

'' L: ' i
PR C PRESIOENTE KUBITSCHEK. 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG ' CEP 3A11SO00 -TEL|(31) 3731.13)0 - FAX:í31)3731.12rl()' $/s,r /.conoonhes.mc.oov.br

XV - praticar demais atos inerentes a função.
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voltados aos regimes próprios de previdência social

Ar1.. 24. O Comitê de Investimentos será composto por 7 (sete) membros,
nomeados pelo Diretor Presidente, por meio de ato oficial, entre membros da Diretoria
Executiva, Conselho Municipal de Previdência e Fiscal, todos com direito a voto.

Parágrafo único. a forma de ingresso dos membros, o modo de atuação do órgão,
frequência de reuniões e demais disposições estarão disciplinados em regimento intemo
aprovado pelo Conselho Municipal de Previdência.

Art. 25. Compete ao Comitê de lnvestimentos:

I - traçar estratégias de composição da carteira e definir alocação;

II - formular a política anual de investimentos e suas alterações e submetê-la a
aprovação do Conselho Municipal de Previdência;

III - avaliar riscos potenciais;

IV - acompaúar e manter-se atualizado sobre produtos. modalidades de
investimentos e práticas de gestão:

V - acompanhar e debater o desempeúo alcançado pelos investimentos, de
acordo com os objetivos estabelecidos na Política de Investimentos;

VI - analisar o cenário macroeconômico e as expectativas de mercado. podendo
contratar, valendo-se de apoio técnico de consultoria em valores mobilirírios;

YII - estudar Íts propostâs de oportunidades de participação em novos ativos
financeiros que estejam enquadrados para regimes próprios de previdência;

VIII - aprovar previamente edital de credenciamento de instituições financeiras e

cadastramento de fundos de investimento, bem como suas alterações;

IX - revisar anualmente o regulamento para credenciamento de instituições
financeiras;

X - instituir e revisat o regimento intemo e submeter a aprovação do Conselho
Municipal de Previdência;

XI - deliberar sobre as situações anômalas no credenciamento de instituições
financeiras e no cadastramento de fundos de investimentos:

XII - praticar demais atos inerentes a função

Seção III
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Da Junta de Recursos

Art. 26. A Junta de Recursos é orgão de julgamento de recursos que se referirem
às máterias tratadas pela unidade gestora, será composta por 3 (três) membros titulares e

suplentes, dentre servidores efetivos, sendo um deles com formação superior, preferencialmente

em direito, nomeados por portaria do Chefe do Poder Executivo.

§ 1" O Presidente da Juntâ de Recursos será escolhido entre os seus pares e terá
direito a voto de qualidade.

§ 2'Não poderão ser nomeados servidores que estejam em estágio probatório.

I - os recursos interpostos por segurados e demais interessados contra as decisões
que lhes sejam desfavoráveis, em procedimentos de concessão de benefícios previdenciários;

lI - outras rcpresentações ou recursos que the forem encamiúados referentes às

decisões da Diretoria Executiva.

§ 1' Os recursos a que se refere o inciso I e II deverão ser interpostos no prazo de
30 (trinta) dias, contados da ciência do interessado.

§ 2'As reuniões ordinárias realizar-se-ão, uma vez poí mês, sempre que houver
recursos ou representações encamiúadas à Junta, para análise e julgamento, e as extraordiniírias,
desde que haja convocação prévia.

Art. 28. Os membros integrantes da Junta Recursal exercerào a função no período
de 2 (dois) anos.

§ 1" Os membros da Junta de Recursos não serão remunerados. sendo permitido
uma gratificaçào por comparecimento a cada reunião ordiniíu'ia. que correspond erá a 50o/o

(cinquenta por cento) do saliírio mínimo vigente, por comparecimento a cada reunião, limitado
ao recebimento de um por mês.

Art.29. Os julgamentos proferidos pela Junta de Recursos serão encaminhados ao
Diretor Presidente para decisão final.

Seção IV

Da Secretaria Executiva
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Art.27. Cabe à Junta de Recursos julgar. em instância recursal. no prazo de ,{5

(quaÍenta e cinco) dias:
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Art. 30. A Secretaria Executiva é órgão de assessoramento da unidade gestora,

vinculada à Presidência, tem por competência:

[ - assessorar o Presidente. Conselhos, Comitê de Investimentos e Diretoria
Executiva com elaboração de despachos, oficios, encaminhamento de documentos, coleta de

assinaturas, marcação e cancelamento de compromissos;

III - controlar agenda de atendimentos aos servidores, aposentados, pensionistas e

demais interessados:

IV - receber requerimentos e pÍomover autuação em processos administrativos
mediante diretrizes estabelecidas pela Diretoria Administrativa;

V - controlar a tramitação do expediente e da conespondência recebida e enviada
pela autarquia;

VI - coletar informações quanto as sugestões, reclamações. melhorias a serem
aplicadas nos fluxos processuais e gestâo da PREVCON;

VII - exercer funções de Ouvidoria da PREVCON;

VIII - praticar os demais atos inerentes a sua função.

CAPÍTULO VTI

DO CARGO DE APOIO

Seçâo Única

Do Apoio Administrativo

Art. 31. O Apoio Administrativo é cargo em comissão de assessoramento ao

exercício das funções precípuas dos órgãos da unidade gestora e tem por competência:

I - seguir diretrizes para prática de atos do órgão no qual estiver lotado e

orientações gerais da Diretoria Administrativa;

lI - cumprir demandas observando as norrnas aplicadas ao RPPS;

III - providenciar a abertura de processos e instrução. no que couber. mediante
orientação estabelecida pela Diretoria, Gerência ou Secretaria Executiva;

IV - preparar relatórios. Í'ormulários. planilhas. Íluxogramas e cronogramas com

i.t1
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II - promover o atendimento presencial e telefônico aos servidores, aposenlados,
pensionistas e demais interessados;
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base em coleta de dados na própria uridade gestora ou fora dela;

V ' praticar os demais atos inerentes a função.

CAPÍTULO VIIT

DAS DISPOSIÇÕTS TTNATS

Aú. 33. Os cargos de provimento em comissão de recrutamento amplo e limitado
estão relacionado no Anexo I. com vencimentos constantes do Anexo Il desta Lei.

Aú. 34. Os cargos em comissão se destinam às atribuições de direção, chefia e

assessoramento e em qualquer modalidade de recÍutamento deverão ser atendidos os requisitos
mínimos de escolaridade constantes da especificação de cada cargo.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos em comissão de gerência, secretaria e

apoio deverão ter formação de segundo grau completo.

Art. 35. As funções de controle interno da PREVCON, será exercida pela
Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Congonhas.

Art. 36. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações consignadas no Orçamento do Município

Parágrafo único. As consignações orçamentiírias para o plano de beneffcios
instituídos pela Lei Municipal n.' 2.679/2007, deveram ter rubricas especificas.

Art. 37. Fica extinto o cargo de provimento efetivo de Agente Previdenciário,
nível superior, carga horaria de 25 horas semanais, que menciona a Lei Municipal n.o 4.208. de
3l de outubro de 2023.

Art.38. Ficam revogados os artigos 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 107,
108, 109, 110 daLei Municipal n." 2.679, de 8 de janeiro d,e2007.

Art. 39. Fica revogada a Lei Municipal n.o 2.701, de l5 de juúo de 2007

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a paÍir de 3l dezembro 2023.

dezembro de 2023
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Arl. 32. Para a consecução de seus objetivos, a PREVCON contará com
servidores efetivos municipais que, mediante convênio, ou ato próprio, serão colocados a sua
disposição, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Congonhas, 15



PREFEMJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDAOE DOS PROFETAS

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
RECRI]TAMENTO AMPLO E LIMITADO E SEUS SIMBOLOS

*ts^,*f r'.

,J

A

nnNorutNa.çÃo oos
CARGOS

sÍMgolos ns
VENCTMENTO

MODALIDADES
DE

RECRUTAMENTO
GRUPO DE, DIREÇÀO

Diretor Presidente 0l CPC-1 Amplo
Diretor Administrativo 01 CPC.2 Limitado
I)iretor Financeiro 01 CPC-2 Limitado
Diretor Previdenciário 01 [-imitado

ASSESSORAMENTO JURIDICO
Assessor Jurídico 0l CPC -2 Limitado

GERENCIA
Gerente de Contabilidade 0l CPC-3 Limitado
Gerente de Compensação
Previdenciiiria - COMPREV

0l CPC.3 Limitado

Gerente de Beneficios 0l CPC.3 Limitado
Gerente de Administração e

Contratos
01 CPC.3 Limitado

SECRETARJA EXECUTIVA
SecretaÍia 0l CPC.4 Limitado

APOIO ADMINISTRATIVO
poio Administrativo 02 CPC_5 Amplo

PRACA PRESIoENTE KUBÍT§CIIEK. 135 - CENTRo - COiEONHAS - MG - C€P 351t15-oOO - ÍEL: (31) 3731.í3üO - F x: (31) 3731.1240 - {u,Nr.cônoonnâs.íiq.qov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS

&aM*ú/,
\ PreÍdto Municipat

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO
sÍMeor,os DE \tsNCTMENTo VENCIMENTO MENSAL EM

RS
CPC-1 l8-172,73
CPC_2 7.055,80
CPC-3 5.879,86
CPC_4 4.311,91
CPC-5 2.155,93

PRACApREStoENTEKUBrTSCHEK.135-CENTRO-CONC,ONIIÀS-MG-cEP361t15.000-TEL.|(31)3731.1300-FÂX:(3113731.1240-'lw\rr.conoonhâ3.mo.oov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Egrégia Câmara o Projeto de

Lei que "dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência do Município de Congonhas -
PREVCON e dá outras providências".

As sugestões de modificação da estrutura organizacional da Previdência do

Município de Congonhas vai ao encontro do aumento de obrigações da unidade gestora em

função do aperfeiçoamento das normas que estabelecem diretrizes gerais aos regimes próprio de
previdência do município de Congonhas.

Com o fundamento no art. 9", inc. II da Lei Federal n." 9.71711998, a Secretaria de

Previdência atualiza continuamente os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União. dos

Estados, do Distrito Federal, normas consideradas, inclusive, pelos Tribunais de Contas dos

Estados.

Diante de tal ceniírio, as sugestões de modificação da estrutura visam melhorar a
segregação de funções, aumentar a assertividade em relação a atividades sensíveis ao regime que

não eram afetas a órgão específico, cita-se como exemplo o processamento da compensação

financeira entre regimes por meio do COMPREV.

Vale destacar que se tmta de primeira reestruturação organizacional da autarquia
que, passados aproximadamente 16 (dezesseis) anos da criação do regime proprio do município,
administra 490 (quatrocentos e noventa) aposentadorias, 68 (sessenta e oito) pensões e mantém
banco de dados de 1.762 (mil setecentos e sessenta e dois) ativos.

Por tudo, acredita-se na melhoria da prestação dos serviços aos segurados e

beneficirírios elencados na Lei Municipal n.'2.679/2007 e alterações posteriores, melhoria no
atendimento às demandas dos órgãos reguladores, fiscalizadores tais como Secretaria de

Previdência e Tribunal de Contas de Minas Gerais.

Diante de todos esses relevantes motivos, levamos ao conhecimento desta Egrégia
Casa Legislativa, onde esperamos e aguardamos que os Nobres Vereadores apreciem e aprovem
o projeto apresentado.

Congonhas, 15 de dezembro de 2023.

S

PRACAPRESTOENTEXUBTTSCHEK.135-cENTRo-CoNGONHAS-MG-CEP3&11sff-TEL-:Í31)3731-1300-FAX:(31)3731.124t|-s/u,u/-ooíroonhâ€.íro.lov.bt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que "Dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência
do Município de Congonhas - PREVCON e dri outras proüdências", será contabilizada na dotação
orçamentíria própri4 cujo saldo será suficiente para garantir o empeúo de tais despesas a partir
do mês de janeirol2l24. Para tal estimamos um aumenlo da folha de pagamento consolidada de
aproximadamente R$ 1.021.008,82 (um milhão, vinte e um mil, oito reais e oitenta e dois centâvos)
para o exercício de 2024, sendo que nos anos de 2025 e 2026 tais valores estão estimados na
planilha abaixo.

De acordo com os crflculos da receita corrente líquida no momento e projeção da folha de
pagamento consolidada no exercício em vigor, entende-se que com a efetivação do referido
projeto, o índice com despesa de pessoal venha a atingir o percentual de 44,750Â (quarenta e
quatro, vírgula setenta e cinco por cento).

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamenuí.rias/2024, em seu artigo 17, e enconha-
se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, poÍtanto quaisquer
disposições da legislação, especificamente ao que determina o arto 16 da Lei Complementar
101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentarios e financeros
suficientes para a realizaçãa desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezoito dias do mês de dezembro de2023.

Antônio-Níhdída sitva
Secretário Municipal dd Planejamento e Gestíio

P6ç1AP1ÇÁO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 10112000,
que o projeto de lei que "Dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência do Município de
Congoúas - PR-EVCON e dá outras providências", é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA
(Plano Plurianr.ral).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentií,rio e Financeiro que o
projeto tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezoito dias do mês de dezembro de 2023.

Antônio M es da Silva
Secretário Municipal Planejamento e Gesúão

E STIMATIVA DO I MPACTO ORÇAME NTARIO-FINÁNC E I RO
ESPECIFICÁÇÕES 2024 2025 2026

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 1.138.291.000,00

Despesa com Projeto de Lei (B) 1.021.008,82 1.052.711,13 1,093.730,17

Estimativa do Impacto Orçamentário (B/Áx 100) 0,10% 0,100Á

PRÂÇA PRESIDENIE KUBITSCIIEK. 135 - CENIRO - CONGONHAS - MG " cEP 3641$om - TEL.: (31) 3731-1300 ' F x: (31) 3731.'1240 - lt/íw.congonhâ8.Ír8.gov-br

I t.024. 1 3 0.000,00 | r. 0 3 t. I r 0.000.00

0,10o/"1



2/v cÂvRna N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Matéria lida em Plenário - 6" Reuniáo extraordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2l d,e dezembro de 2o23

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

CâÍ'laíâ Municipal de Congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefonei (31) 3731-1840 E-mâil: cãmara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei 13012023
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 13012023 - Dispoe sobre a estrutura organizacional da Previdencia
do Município de Congonhas - PREVCON e dá outras providências.

RELATORIO
O projeto visa sobre a cstrutura organizacional da Prcvidência do Município

dc Congonhas - PREVCON e dá outras providências.
. A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A proposta foi devidamente justificada.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Hemerson Ronan - Presidente

ír

\urr,o
Bduardo M. - Vice-Presidente

Edu:rrdo Ladislau

Ildr;nias Clcmentino

.José Bernardes

(icrson Daniel

Avcraldo Pereira

Ilobcrto Kleiton

Scbastião Moreira

CIVC/SI

t

I O"/1'1-n tr

Cimrra Àlünicipal dc Coígonhâs
It aDr Pacifico llomem Júnior,82, Cenlro. Consoohâs/MC Tclclone:(ll)lTll-1840 Ejnâil: ca,raraa.rconton hrs. nr s Ics br

*!!§ coíqorhrs lnÂ les.br

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de dezembro de 2023.
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Exrno.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

REQUERIMENTO CMC/ .t2023

" 
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a
tramitaÇão de URGENCIA ESPECIAL aos:

conformidade com o art. 1601,
V.Exa. a aplicação do regrme

do
de

Projeto de Lei 095/2023 - Altera a Lei Municipal no 4047, de 21 de dezembro de 2021 (Le
do Plano Plurianual) que dispÕe sobre o Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025 e
autoriza a abertura de crédito especial no orÇamento para o exercício financeiro de 2023

Pro.jeto de Lei 096/2023 - Autoriza o Poder Executivo a rcalizar despesas mediante
convênio com o Programa das NaçÕes Unidas para os Assentamentos Humanos (ONU
Habitat). órgáo subsidiário da Organizaçáo das NaÇÕes Unidas (ONU)

Projeto de Lei 1'10/2023 - Revoga os §§ 60. 70 e 9o do al,. 41 da Lei n 3.926. de 8 de;ulho
de 2020 - Código Tributário do Municipio de Congonhas.

Projeto de Lei 11't/2023 - Acrescenta inciso Xlllao art. 108 da Lei no. 3.926. de 8 de julho

de 2020. que Consolida o Código Tributário do lVlunicípio de Congonhas.

Projeto de Lei 11312023 - Dispóe sobre o novo Estatuto do servidor Público do li,4unicípio

de Congonhas, das Autarquias, do Legislativo e das Fundaçoes Públicas Municipais.

Projeto de Lei 1'1412023 - Altera Lei n." 2.564, de 12 de dezembro de 2005 e demars

alteraçÕes, que "Autoriza o Poder Executivo a instituir o "PÍograma ltrlunicipal de Retirada

'Art t 60 - A concessáo de urgênc a especial dependerá de assentimento do plenáro rÍredranie provocaÇào
por escrito da l\,4esa ou comissáo quando aulora de proposiÇáo em assunto de sua competência prvat va ou
especralidade, ou ainda proposta da maior a absoluta dos meffrbros da Câmâra

§ 10 ' O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por selrs objetrvos
ex g r apreciaçáo pronta. senr o que perderá a oportunidede ou a eficacra.

§ 20 - Concedida a urgência especial paía o projeto sem parecer será feito o evêntamento da
sessão paÍa que se pronunciem as comissôes competentês em conjunto tmedtatan]ente. apos o que o
prolelo seÍá colocado na Ordem do Dia da PrópÍia sessáo.

§ 3" - Caso não seja possivel obter-se de imediato o parecer conlunto das comissôês competentes o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

2
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de Família em Areas de Risco de Desabamento - PROFAR", na íorma que especifica e dá

outÍas providências" e adota continuidade de programa para resolver a habitação definrt va

para as pessoas de baixa renda ou em risco.

Projeto de Lei 11712023 - Altera artigos. o Anexo I e acrescenta o Anexo lV na Lei n

4.200, de 16 de outubro de 2023 que "DispÕe sobre a organizaçào do serviço de AtenÇâo

Primária à Saúde, nos limites da competência do Poder Executivo do l\,4unicípio em regrá

la, cria as vagas das funçÕes para contrato administrativo e dá outras providências".

Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei no 11712023 - Altera artigos, o Anexo I e
acrescenta o Anexo lV na Lei n.' 4.2AO, de 16 dc outubro da 2023 que "Dispoe sobre a
organização do serviço de AtenÇão Primária à Saúde nos limites da competência do Poder

Êxecutivo do ÍVlunicípio em regrá-la, cria as vagas das íunçÕes para contrato administrativo
e dá outras providências"

Projeto de Lei 11812023 - AlteÍa o inciso V do art. 2" da
2023, que "lnstitui Comissão Permanente de Avaliação
lÍnposto de Transmissão de Bens lmóveis lTBl'.

Ler n.' 4

de Bens
152, de 12 de janeiro

lmôveis para f ins de

Projeto de Lei 119/2023 - Cria o auxílio ao ex-servidor aposentado pensionista e dá outras
providências.

Projeto de Lei 12O12O23 - Acrescenta inciso Xl ao arl. 182 e cria arts. 182A, 1823, 182C
182D, 1828,182F e 1B2G na Lei n.'3.926, de B de julho de 2020 e demais alteraÇÕes, que
"Consolida o Código Tributário do Ii,4unicípio de Congonhas'

Projeto de Lei 12112023 - Concede subsidio a pessoas de baixa renda destinado à

quitaÇâo da tarifa de esgoto lançada pela concessionária de serviÇos de abastecimenlo de
água.

Projeto de Lei 12212023 - Autoriza a concessão de contÍibuição à

lúunicípios da l\ilicrorregião do Alto Paraopeba - AI\4ALPA.

Associação dos

Projeto de Lei '12312023 - DispÕe sobre a ratificação da alteração do Contrato do
Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sôlidos - ECOTRES
apÍovado em Assembleia Geral Concede subsídio a pessoas de baixa renda destinado à

quitação da tariÍa de esgoto lançada pela concessionária de servrços de abastecimento de
ág ua

Cómara Municipal de Con8onha5
'i.rd:)r Pa. 'l.c hcnrenr lúi or, Sr, (lr'ntic Cr,r3on-,1;/rV( j :.1.J-.i' i3:rlll: i3,lll
,rws LJ-Bc.:.s 'r'g eB J:

Ll( i



o/t cÂvana MUNTcIPA-

Projeto de Lei
2023
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12412023 - lVlodifica os arts. 1o e 4o da Lei no 4.228. de 6 de dezembro de

Projeto de Lei 12512023
Hospitalar Bom Jesus

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à Associaçào

Projeto de Lei 12612O23 - Dispoe sobre o ServiÇo de lnspeçáo IVlunicrpal e os

procedimentos de inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal e dá
outras providências.

Projeto de Lei 12712023 - DispÕe sobre a Organizaçáo e a Estrutura Administrativa do

Poder Executivo do Município de Congonhas e dá outras providências;

Projeto de Lei 12812023 Altera a Lei no 4.208, de 31 de outubro de 2023. que Dispóe
sobre o Plano de Cargos, Denominação, Vencimentos e Carreiras dos Servidores Públicos
do l\rlunicÍpio de Congonhas. Ít4G:

Projeto de Lei 12912023 - Altera a Lei no 3.407, de 23 de junho de 2014. que Dispoe sobre

o Sistenra Educacional do tr,4unicipio de Congonhas e o novo Plano de Cargos e Carrerras
do Magistério,

Projeto de Lei 130/2023 - DispÕe sobre a estrutura orgarrizacional da Previdência do
lVlunicípio de Congonhas - PREVCON e dá outras p;-ovidências,

Projeto de Lei 't31/2023 - Autoriza o pagamento da diferença de vencimentos dos
Professores P1, PEB l. PEB ll E PEB I Maternal, relativo ao piso nacional da Educaçáo
referente aos meses de laneiro a julho de 2023.

Projeto de Lei 13212023 - Autoriza o Poder Executivo a conceder conlribuição para a

Empresa de Assistêncra Técnica e Extensão Rural do Estado de N4rnas Gerars -

EIIi]ATER:

Projeto de Lei 13312023 - AutoÍiza o Poder Executivo a repassar valores para o

Consórcio lntermun crpal de Tratamento dos Resíduos Sólidos - ECOTRES.

Cámarâ Municipal de ConBonhas
jl!rDr I'rLiÍ cL, llornen)Júnior, E.), Crftro, Congonhds/N4G Iolclone: {31)3/ll lÍ1,10 Inrnll: cnmnr,r(trrr)í,rt)r r.rs rrrt.leit.r)r
wrvw congorrhas.nlC l-.9 tr
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Projeto de Lei 13412023 - Autoriza o Poder Executivo tvlunicipal repassar recLrrso
financejro mediante contrato de rateio ao Consórcro lntermunicipal lvlu ltassetoria I do Vale
do Piranga - ClI\4VALPl,
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Projêto de Lêi 135/2023 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuiçào ao
Consórcio Público lnstituição de Cooperação lntermunicipal do lr,4édro Paraopeba -
ICISMEP,

Projeto de Lei 13612023 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio corir
a Universidade Federal de Minas Gerais UFIVIG

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de dezembro de 2023

Vereadores:
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Casa do Legislativo Vereador Énío da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonha§/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - É-mail: cama ra @ co ngon has.m8.leg. br
www.congonhas.mg.leg.br

áy

Projeto de Lei n" L?Ol2023

Aprovado em UNICA discussáo e votação, após aplicaçáo do Art. 160
por 11 votos favoráveis e 01 abstençáo do Vereador José Bernardes
que náo estava presente no momento da votaçáo. O presidente náo
vota na matéria - 06" Reuniáo Extraordinária - 2l I L2 12023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos 2L de dezembro de 2023.

,4
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Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ', / de dezembro de 2023,

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Final.

Projeto de Lei a' l3O 12o.23 - Dispõe sobre a estrutura organizacional da
Previdência do Municipio de Congonhas - PREVCON e dá outras providências.

RtrDAÇÃO PINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissào para elaboração da rcdaÇáo
fi n al.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto cstá de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

I lcmcrson Ronan - Prcsidcntc

ítl

u'rlg

Eduardo Ladislau

trdonias Cleme ntino

.Josó Bernardcs
4.1

Gerson Danicl

Averaldo Pereira

CMC/FB

d-,/d

Eduardo M. - Vice-Pre sidente

Lucas Santos

('âmrra Uúaicilrl dc Congotrh{s
Rua Dr.l'acifico HoI»en JrnioÍ,82. Centro. Consooh,íMG Telelone:(ll) l73l-1840 E mail:canramtDcongonfias.ms lesbÍ
www. congonhs n'g le8 bÍ
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

rnorosrçÁo DE LEr N..,ll9/2023.

Dispõc sobrc a cstrutura organizacional da
Previdência do MunicÍpio dc Congonh:rs -
PIIEVCON c dá outras providôncias.

A Câmara Municipal dc Congonhas, Eslado dc Minas Gcrais. dccreta c cu
PrcÍeito sanciono e promulgo a scguintc Lei:

TII'ULO I

DISPOSIÇOES PITEI,IMINARES, FINAI,II)AI)ES E DEI-INIÇÓES

CAPÍTULO I

DrsPosrÇoES PREI,IMIN^l{ES

Art, 1" Esta lci dispõc sobre a eslrutura organizacional da Prcvidência do
Município de Congonhas PIUVCON. autarquia dotada dc atúonomia administratir a c

llnanccira com patrimônio e rcccitas próprias.

CÀPÍTULO II

r)^s i-tN/\t,ID^I)la,s

Arú. 2' A PRIIVCON tem por finalidadc a administração, o gcrcnciamcnto c a

operacionalização do Regime Próprio dc Previdência Social - RI')l'S, incluindo a arrecadação c
gcstão de recursos e fundos prcvidenciários, a concessão, manutcnção e rcvisão dos beneficios

Previdenciarios 
.APÍTUL. uI

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3' Para os efeitos dcsla Lei. define-sc oomo:

II - Regimc Próprio clc Prcvidôncia Social - ItPl)S: o rcgimc dc prcvidôncia
instituído no âmbito da União, dos Ilstados, do Distrito fcderal c dos Municípios quc asscgurc.
por lei, aos seus segurados, os bcneficios dc natureza prcvidenciária;

III - unidade gestora: cntidade ou órgão único. dc nalurcza pública. de cada cnlc
Íedcrativo, abrangcndo todos os podcrcs, órgãos e entidades aulárquicas e fundacionais. que

Câmara Municipal de Congonhas
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I - autarquia: ó o scrviço aulônomo, cliado por lci, con, personalidadc julidica.
patrimônio e rcccita próprios, para cxecutar alividades típicas da Àdministração Públicr. qLrc

rccluciram, para seu melhor l-uncionamcnto, gcslão adminislrativa c linanccira dcscentralizada;
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tenha por finalidade a adminislração, o gcrcnciamcnto c a operacionalizaçào do l{Pl'S. incluindo
a arrecadação c geslão dc rccursos e llndos prcvidenciários, a conccssão, o pagamcnlo c a

manulenção dos bcncfícios previdenciários;

IV - cquilíbrio llnanceiro c atuarial: comprovação por meio dc garantia dc
equivalência, a valor prescnte, entre o fluxo das receilas estimadas e das despesas projctadas.
apuradas atuarialmentc, que, juntamente com os bcns, dircitos c ativos vinculados, comparados
às obrigações assumidas, evidenciem a solvôncia e a liquidez do plano dc bcnelicios;

V - regime de origem: o regime previdcnciário ao qual o segurado ou servidor
público esteve vinculado sem que delc reccba aposentadoria ou tenha gerado pcnsão para sous

dependcntes;

VI - regime institüdor: o rcgimc previdenciário rcsponsávcl pcla conccssão c

pagamento de bencÍlcio de aposentadoria ou pcnsão dcla decorrcntc a segurado ou servidor
público ou a seus dcpcndentes com cômputo dc tempo de contribuição no âmbito do rcgimc dc
origcm.

'r'i'r'r,'r,o u

l)A Olt(;^NIZAÇAO DA PRITVCON

CAPiTULO I

I)A ESTRUTL ItA OII.GANIZACIONAI,

Art. 4'A Previdência do Município de Congonhas - PREVCON tem a seguinte
estrutura organizacional:

I - Orgão Superior de Detiberação e Fiscalização Colegiada

a) Conselho Municipal de Previdência

Conselho Fiscalb)

II - Orgão de Administração Superior

a) Presidôncia

III - [)iretorias

a) Diretoria Executiva

b) DiretoriaAdn.rinistrativa

c) DiretoriaFinanceira

d) DiretoriaPrevidenciária.

áy
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a) Assessoria Jurídica

b) Cornitê de Investirlentos

c) .lunta de Recursos

d) SccretariaExecutiva

V - Ccrências

a) Gerência de Contabilidade

b) Cerência de Compensação Previdenciária

c) Gerência de Beneficios

d) Gerência de Administração e Contratos

Vl - Apoio Admir-ristrativo

(1,\l'l'l't,l,O II

Do óRGÃo suplr,llron DE DELnIFTR^ÇÃo Fr I-ISCAT,IZ-^ÇÃo coLECIAD^

Scção I

Do Conselho Municipal de Previdência

Art. 5" O Conselho Munioipal dc Previdência - CMP, órgão supcrior dc
dcliberação colegiada, tem a seguintc composição:

I - 5 (cinco) representanles do Govemo Municipal, indicados com seus
respectivos suplentes, pclo Prefeito Municipal, os quais deverão ter Ítrrmação em nívcl supcrior.

§ l " Os membros do CMP cxcrcerão mandalo dc 4 (quatro) anos, admitida a
reconducão

§ 2" O CMP será presidido por membro eleito em votação rcalizada cntrc scus
integrantes, quc scrá substituído. em suas ausôncias e impcdimcntos. por mcmbro para tanto
designado pelo Presidente, por periodo não supcrior a 30 (lrinta) dias consccutivos.

§ 3" Os membros do CMP não são destituíveis ad nulum, somcntc podcndo scr
afastados depois dc condenados em proocsso adminislralivo de rcsponsabilidade instaurado pclo
}'refeilo do Município ou em caso de vacância, assim enlendida a dccorrente da ausência não

,1zf cÂvRnn N/u\,rcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

IV - Asscssoramentos
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II - 5 (cinco) rcpresenlanlcs dos scgurados c bcncllciários do I{cgimc I'róprio dc
Prcvidência Social, os quais deverão tcr scgundo grau complcto, clr"rc scrão clcitos. conr os
respectivos suplentcs, entrc scus pares, na lbrma do rcgulamenlo;
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iustihcada em 3 (três) reuniões consccutivas ou em 4 (quatro) intcroaladas no mcsmo ano

§ 4" As reuniões ordinárias e extraordinárias do CMI'scrão públicas, com votação
aberta e no caso dc empatc, tcrá novanlente direito a voto o Presidcnte do CMP.

§ 5" O Regimenlo Interno do CMP detalhará scu funcionamento, atribuiçõcs c
rcsponsabilidades.

§ 6" A reprcscnlação no Conselho Municipal dc Prcvidôncia será renovada dc dois
cm dois anos, altcmadamcntc, por dois e 1rôs quintos.

Art, 6" Compctc ao Consclho Municipal dc l'rcr idôncia

I - estabelccer dirctrizcs gcrais c aprcciar as dccisõcs dc políticas aplicár,cis ao

Itcgimc Próprio de Prcvidôncia Social;

II - apreciar c aprovar, obscrvando a legislação dc rcgôncia, as diretrizes e rcgras
rclalivas à aplicação dos rccursos cconômico-financeiros do I{cgimc Próprio dc Prcvidência
Social, à política de benellcios c à adequação entre os planos dc custcio e de benefícios;

III - deliberar sobre a alienação ou gravamc dc bcns intcgrantcs do patrimônto
imobitiário da PREVCON;

lV - decidir sobrc a accitação de doações c legados com encargos de que resultcm
compromisso econômico-iinancciro para a PRIiVCON, na Ibrrna da Lci:

V - propor as compctôncias c atribuições da l)irctoria llxcculiva da entidadc dc
prcvidência;

VI - aconrpanhar c avaliar a gcstão prcviclcnciária;

VII - aprcciar c aprovar, emualmente, os planos c programas dc bcncÍrcros c
custeio do Regime Próprio de Prcvidôncia Social;

VIII - apreciar e aprovar as propostas orçamcntárias do Regime Próprio dc
Previdência Social;

IX - acompanhar c aprcciar, mediante rclatórios gcrcnciais por clc dcfinidos. a

cxecução dos planos, programas e orçamenlos do Rcgimc Próprio dc Prcvidência Social;

X - aoompanhar e Ílscalizar a aplicação da lcgislação pcrlincntc ao Itcgin.rc
I)róprio de Prcvidôncia Sooial;

XI - apreciar a prcstação dc contas anual a scr rcr.r.rctitla ao'l'ribunal de Contas:

XII - elaborar e aprovar seu regimenlo intcrno, da I'lnlidadc dc Previdôncia. do
( onsclho Fiscal c suas altcraçõesl

XIII - deliberar sobrc os casos omissos no âmbito das regras aplicávers ao

Regime Próprio de Previdôncia Social.

ár
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§ l" As decisões proferidas pclo CMI'dcvcrão scr publicadas no l)iário Olloial do
Município c, na falta dcstc, nos locais dc coslumc.

Art. 7" Para cumprir suas atribuiçõcs, o CMP podc solicitar, a qualqucr tcmpo. a

custo da PREVCON, a elaboração de cstudos c diagnóslioos 1ócnicos rclativos a aspeclos
atuariais. jurídicos. financciros c organ izacionais. scmprc tlue lorcm dc alta indagação c

inerentes a assuntos de sua competência.

Art.8" Incumbirá à unidade gestora, subsidiariamcnte à administração municipal.
proporcionar ao CMP os meios neccssários ao cxcrcício dc suas compctôncias.

Art.9'Não será remunerado o oxercício do cargo dc Consclhciro. apcnas scndo
pcrmitida uma gratificação por comparccimcnlo a cada rcunião ordinária. quc corrcspondcrá a

50% (cinquenta por cento) do salário rnÍnimo vigcntc, por comparccirncnto a cada rcuniâo.

Parágrafo único. Â gratiÍlcação não scrá dcvida no caso dc convocaçào para
reunião extraordinária.

Scçrio I I

l)o Consclho Fiscal

Art. 10. O Conselho I.'iscal, órgão rcsponsávcl por cxaminar a conÍbrmidade dos
atos dos seus diretores e demais prepostos em facc dos correspondcntcs dcvcres lcgais,
regulamentares e estatutários, subsidiando o Consclho Municipal dc Prcvidôncia. 1om a scguintc
composição:

I - 3 (três) rcprcscntantcs do (iovcrno Municipal indicados. com sous rcspccti\'()s
suplcntes, pclo PrcÍ-cito Municipal, os quais dcverão tcr litrmação cm nívcl supclior;

II - 3 (três) reprcscntanlcs dos scgurados c bcncÍiciários do Rcgimc Pr<iprio dc
Prcvidôncia Social, clcitos, com scus reprcscntanlcs, cntrc scus parcs, os quais dcvcrão tcr
segundo grau completo, na Íbrma do rcgulamcnlo.

§ f" Os membros do Consclho |iscal não são dcslituívcis ad nulum, somente
podendo ser afastados em conformidadc com o disposto no § 3'do art. 5".

§ 2" Os membros do Conselho I'iscal cxcrccrão mandato de 4 (quatro) anos.
admitida a recondução.

§ 3' O Rcgimcnto Intcrno do Consclho Fiscal dctalhará scu luncionamenlo,
atribuiçõcs c responsabilidadcs.

§ 4" Âs rcuniôcs ordir.rárias c cxtraordinárias do Consclho lriscal scrão públicas.
com votação abcfla c no caso dc empalc, tcrá novamcnto dilcikr a voto u l)rcsidcntc.
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§ 2" Os órgãos govcrnamcntais dcvcrãt) prcstar toda c qualqucr inlbrnraçào
necessária ao adequado cumprimento das compclônoias do CMP. lbrncccndo, scmpre que

ncccssário, os cstudos tócnicos corrcspondcntcs.
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§ 5" O Conselho Fiscal será presidido por membro eleito cm votação realizada
entre seus integrantes, que será substituído, em suas ausências e impcdimentos, por membro para
tanto dcsignado pelo Presidente, por período não superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 6o A representação no Conselho Fiscal será renovada dc dois cm dois anos,
alternadamentc, por dois e três quintos.

Art. ll. Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar c emitir parecer sobre o balanço anual e as contas apuradas nos
balancetes:

II - examinar, a qualquer tempo, livros c documcntos do RI'PS;

III - lavrar, em livro de atas e pareccrcs, os rcsultados dos exames procedidos;

IV - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimcnto dos scns
deveres Iegaisl

V - relatar ao CMP, as imegularidades eventualmente apuradas, sugerindo as

medidas que julgar necessarias;

VI - opinar sobrc o rclatório anual da adminislração, fazcndo constar do scu
parecer as iníbrmações complemenLares que julgar neoessárias,

VIII - apreciar a prcslação dc conlas anual zr scr rcmclida ao'I'ribunal dc Contas:

IX - acompaúar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos benclícios
previstos em lei, notadamente no que concerne à liquidez e aos limiles máximos de concerÍração
de recursos;

X - atender às consultas c solicitações que lhc forem submetidas pelo CMP c pela
Diretoria [ixecutiva;

XI - examinar as prcstaçõcs de conlas dos membros da Dirctora llxccuLiva do
1'1{BVCONT

XII - solicitar à administração da I'l{liVCON pcssoal qualilicado para asscssorar,
secretariar e prcslar o neoessário apoio tócnico ao Colcgiado;

XIII - cxcrcer as lunções de conlrolc, c1n:utclo ncocssário, cm atcndimcnlo às

normas de programa dc certihcação institucional c modcmização da geslão do Il.PI')S;

XIV - submeter ao CMP proposta de altcração no seu regimento.

Art. 12. Não será remunerado o cxcroício do cargo dc Consclhciro, apenas scndcr
permitido uma gralificação por comparecimcnto a cada reunião ordinária, cluc corrcspondcrá a

2/váy
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VII - acompanhar c fiscalizar a aplicação da legislação perlinente ao Regime
Próprio de Previdência Sooial;
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50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigcnto, por comparooimcnto a cada rcunião.

l'arágrafo único. A gratificação não scrá dcvida no caso dc convocaçào para
rcunião exlraordinária.

CAPITULO III

Do ÓRcÃo DE ADMTNTsTRAÇÃo supEr{ror{

Seção Única

Da Presiclência

Art. 13. À Prcsidência da PIiIIVCON ó órgão dc administração supcrior, tcm por
compctôncia

I - propor políticas c dirctrizcs dc ação cla I'l{liVCONl

II - executar as dclibcraçõcs do Consclho Munioipal de Previdência. repassadas à

Diretoria Executiva em lorma dc ltesolução;

III - propor ao Conselho Municipal dc Prcvidôncia

a) a aceitação de doaçõcs c legados;

b) a aquisição c a alienação dc bcns imóvcis;

c) a constituição de ônus ou dircitos rcais sobrc os bcns imóvcisl

d) a construção dc cdificaçõcs cm tcrrcnos cluc a I)[i.l.iVCON vcnha adquirir

IV - encaminhar ao CMP a proposta orçamcntát'ia anual da I'l{llVCON, bcm
como suas allerações c as propostas do sua política dc invostimcntos:

V - supervisionar, oricntar c acompanhar a cxccução das atividadcs
administrativas, financeiras c previdcnciárias da I,ltliVCON;

VI - encaminhar recursos à Junta dc Rccursos - Jlt;

VII - praticar atos dc concessão dos beneficios dc aposentadoria c pensão;

VIII - autorizar o pagamcnto dos bcncficios;

IX - reprcscnlar a PREVCON, judicial c cxlrajudicialmcntc, ativa c passivamonte;

X - assinar ordons dc pagamcnto cm coniunto com o l)irctor l;inancciro;

XI - assinar convênios, oontralos c acor<Jos clc intorosso da l,l{llVCON, podcndo
encaminhar, previamentc, para delibcração do Conselho Municipal dc Prcvidênoia;
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XII - implementar a política de investimentos dos recursos do RPPS em conjunlo
com o comitê de investimentos:

XIII - autorizar a aplicação dos recursos da PRIIVCON, observada a política dc
investimentos vigente;

XIV - autorizar licitaçõcs, conlrataçõcs, convônios c demais instrumentos de
ajusles:

XVI - delegar atos que não sejam de sua competôncia privativa;

XVII - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMP. semprc quc
lor convidado c/ou convocado'

XVIII - organizar o quadro de pessoal de acordo com o orçamcnto aprovado;

XIX - atender a outras alribuiçõcs confcridas cm lci, bcm como as ncccssárias ou
correlatas ao ficl cumprimento de suas funçõcs, ainda quc não menoionadas, obscrvando-sc os
princípios de legalidadc. impcssoalidadc, moralidadc, publicidadc c cficiôncia adn,inistratir a;

XX - praticar os demais atos incÍentcs a sua função

CAI'ITULO IV

DAS DIRETORIAS

Seção I

Da Diretoria Exccutiva

Art. 14. A PITEVCON será gerida por uma Diretoria llxeculiva composta dc 1

(um) Diretor-Prcsidente, 1 (um) I)iretor Àdministrativo. I (um) Diretor Irinanceiro e 1 (um)
Direlor Prcvidenciario.

§ 1" O Dirctor-Prcsidente será nomeado pclo Chclb Podcr Dxcculivo e os dcmais
diretores e cargos nomeados pelo Dirclor-Prcsidenlc.

§ 2" A Diretoria Ilxecutiva será dirigida pclo Diretor Prcsidentc, rcsponsável pclo
gerenciamcnto e cumprimento das políticas e diretrizes voltadas ao regime próprio de
previdência social, normas do ente federativo ao qual es1á vinculada, no que couber, dos órgãos
colcgiados da unidadc gcstora.

§ 3" Os Diretores deverão comprovar expcriôncia c formação dc nível superior

Seção Il

Da Diretoria Administrativa
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XV - aulorizar a parlicipação de servidorcs da autarquia cm oursos, scminários,
congressos e outros evenlos, com o objetivo do desenvolvimento funcional;
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Art. 15. A I)iretoria Administraliva ó órgão dc planejamenlo e gcstão
administrativa da PREVCON, subordinada à Presidência, tcm por competência:

I - baixar as ordens dc serviços relacionados aos assunlos administrativos,

ár

II - propor c oxccular a organização, modcrnização administrativa,
dcscnvolvimento e aperleiçoamcnlo dos scrvidores da I'IilIVCON;

o

III - assistir o I)irctor Presidcnlc no dcscmpcnho clc suas alribuiçõcs:

IV - coordcnar os serviços de reccpção, prolocolo. cxpediente, almoxarilàdo.
arquivo, bens patrimoniais;

V - orientar o cxcrcício das atribuições dc apoio;

YI - praticar atos c proccdimcntos dc geslão dc pcssoal. tais como o controls clos

rcgistros de jomada de trabalho, cscala de ferias, licenças, alàslamen1os. manutcnção dos
asscnlamcntos dos servidores da PIüIVCON, dente outros;

VII - gerir a lolha dos servidores ativos da PI{IIVCON;

VIII - assinar ordens dc pagamentos, cm carátcr cxccpcional, em conjunto corn a

l)iretoria F'inanceira. na ausôncia do Diretor Presidcnlc:

IX - executar os procedimenlos licitatórios. convônios. ajustcs e cadastro cn.r

sistcmas, inclusive de compras. bcm como o conlrolc c vigôncia dos instrumcntos corrclacionadosl

X - elaborar, acompanhar c cnviar informaçõcs ao sistcrna dc cscriluraçào das
obrigações fi scais, prcvidenciária, lrabalhislas e correlatos;

XI - geroncir o conjunto de ações vollada à manulcnção do Ccrlillcado dc
I{cgularidade Previdenciária - CI{P;

XII - coordenar, acompanhar as atividades para ccrtificação institucional c
modernização da gestão do rcgimc próprio dc previdência social;

XIII - praticar os dcmais atos inercntcs a sua função.

Scção III

Da I)irctoria Financcira

Art, 16. Â Dirctoria [inanccira ó órgão dc plancljarncnlo c gcst,ro Iinanccira cla

PI{llVCON, subordinada à l)rcsidôncia, tcm por compclôncia:

I - baixar as ordcns dc scrviços relacionados aos assuntos llnancciros:

II - providenciar para que os pagamentos scjam clctuados atravós dc
instituição financeira autorizada pclo llanco Central;
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III - cxccutar a conlerência dos proccssos dc pagamcnto. tomando as providôncias
cabíveis quando conslatados irregularidades;

IV - coordenar a execução da oompensação prcvidenciária;

V - assinar ordens de pagamcntos cm conjunto com o I)irctor Prcsidentc;

VI - manter devidamente atualizado o movimento linancciro, zelando pcla
guarda e conservação da documentação;

VII - promover o planejamento dc contas, devcndo propor alterações quando

necessário;

VIII - apresentar ao Consclho l'iscal, mensalmcnle, rclatório e balanccte do
movimento financeiro,

IX - divulgar o balancctc c o movimento Íinancciro;

X - administrar c operacionalizar o passivo da PRIiVCON;

XI - coordenar a politica orçamcntária, elaborando instrumentos que viabilizam
sua implantação;

XII - propor normas destinadas a otimizar e unilormizar as aplicaçõcs dc
anecadação de compctôncia da PREVCON;

XIII - promover estudos econômicos c financeiros do comportamento das rcccitas
c despesas para subsidiar as decisõcs da Dirctoria lixecutiva;

XIV - atcndcr aos represcntantcs dc instiluiçõcs hnanociras r.ro instilulo:

XV - lançar inÍ'ormaçõcs para cnvio de demonstrativos ao sistcma dc conlrolc c
fiscalização dos Regimes Próprios de Prcvidôncia Social;

XVI - claborar rclatórios c nanoramas dos invcslimcnt()s para aprcsentaçào a()s

Conselhos Municipal dc Previdênoia c Iiscal;

XVII - rcsponder às auditorias inlcmas e extemas,

XVIII - solicitar dados para cálculos, avaliações atuariais, dentre outros;

XIX - processar junto às instituições financeiras aplicações ou rcsgates:

XX - executar a alocação dc rccursos da carleira dc invcstimentos baseada nas

decisões do Comitê dc Investimentos;

XXI - rcsponsabilizar-sc pclo cadastramento/atualização dos rcprcscntantcs lcgais
da autarquia junto às instituições finanr.:oiras;

XXII - organizar c mantcr arquivos. classillcando-os c dispondo cm orclcm

áy
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cronológica;

XXIII - propor mcdidas dc fiscalização c controle da arrecadação dc rcccitas
decorrcntcs dos rcpasses dos servidores e patronal;

II - coordenar a folha de pagamcnto dos aposentados e pensionistas do I{PI'S c do
tesouro municipalt

III preparar e submctcr à dccisão da Prcsidência os processos dc sua
competôncial

IV - coordcnar e supcrvisionar as atividadcs da Gcrôncia dc llcncljcios
rclacionados a concessão, rcvisão e, quando aplicávcl, cancclamcnto dc aposcntadorias ou
ponsões;

V - coletar e lbrnecer os dados necessários às

dclcrminada pela [egislação voltada ao IIPPS;
avaliaçõcs zrlunliais anuais.

VI - criar e manter atualizado o banco de dados dos segurados c dcpcndcntcs do
I{I'I'S:

VII - ter sob sua guarda documcntos rclacionados ao exercício das compclôncias
do órgão de bcncficios;

VIII - emitir ccrtidão de tcmpo dc contribuição aos scrwidorcs cxoncrados ou
dcmitidos, mediantc requerimento;

X - análisar proccssos dc aposontadoria, pcnsão, rcvisão dos bcncllcios
prcvidcnciários, enoaminhando solicitação dc pareccr ao órgão juridico da PI{llVCON:

ár

XI - supervisionar e orienlar o scrviço de perícia médica;

XII - praticar os demais atos inerentes a sua função.

CAPÍTULO V
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XXIV - praticar demais atos increntes a sua lunção.

Scção IV

Da Dirctoria Prcvidcnciária

Art. 17. Â Diretoria Previdcnciária ó órgão dc plancjamcnto c gcstão das
atividades prcvidenciárias da PREVCON, subordinada à Presidência, tem por compctência:

I - baixar ordens de serviços rclacionadas aos assuntos previdenciários;

IX - emitir dcclaração dcmonstrando a utilização dos tcmpos dc oontribuição
avcrbados para fins de aposenladoria no I{l)PS;

*
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»as crnÊNclls

Seção I

I)a Gerôncia dc BcncÍÍcios

Art. 18. O DepaÍamento dc Benefícios é órgão do análise de concessão dc
aposentadorias, pensões, revisão e demais atividades corrclatas, vinculado à Diretoria
Prcvidenciária, tcm por competôncia:

I - executar a lolha de pagamcnto dos aposentados c pcnsionistas do RPI)S c do
tesouro municipal;

II - executar sob coordenação da Direloria Prcvidcnciária a análise c conccssào dos
bcncÍicios;

III - prcstar suportc à I)ircloria Prcvidcnciária na claboração do proglama dc
oducação prcvidenciaria;

\II - cmitir c cncarninhar as informaçõcs da conccssão c rcvisão dos bencllcios
prcvidenciários aos órgão de conlrolc intemo e extemo;

V - encaminhar à
aposcntadoria-s concedidos;

adminislração municipal inÍbm.raçõcs dos bcnclicios dc

VI - providcnciar publicação dos atos de concessão dos bcnclicios previdenciários;

VII - prestar supoÍc à Direloria Prcvidcnciária na criação c manulenÇão do banco
de dados dos scrwidorcs ativos, inalivos c dcpcndentcs;

IX - elaborar manil'cstações, despachos c comunicaçõcs incrcntc às atividadcs da
I)ireloria Previdenciária;

X - curnprir delerminações emanadas por órgãos cxtemos legitimados a

cstabclecer parâmetros, normas gerais, controle ou fiscalização dos atos dc conccssão dc
beneficios;

XI - praticar dcrnais atos incrcntcs a sua lunção

Scção Il

l)a (icrôncia dc Compcnsação l)revidcnciÍr ria

Art. 19. A Gcrôncia dc Compensação Prcvidcnciária c órgào dc cxccução dc
compcnsação prcvidcnciária, como regime instituidor - Itl ou rcgimc dc origem - IlO. na
hipótese de contagem recíproca dc lcmpos de contribuição. órgão vinculado à Diretoria
I"inanceira, 1em como compcntência:

onáY

VIII - rcalizar o rcoadastramcnto dos servidorcs, aposcntados c pcnsionislasl
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I - executar as tarefas necessárias para a opcracionalização do sistema de
compensação prcvidenciaria nos tcrmos da legislação em vigon

II - aoompanhar e manler teÍmo de adesão ou ou1Ío instrumonto dc vínculo cnlrc o
IIPPS com os órgãos e instituições quc por atribuição lcgal lazcm parle do sislerna dc
compensação prcvidenciaria;

III - acompanhar a aÍtabzaçáo das normas dc que tratam o sislema de

compensação financcira;

IV - emitir e analisar relatórios de gestão que demonstrcm as infomações dos
requerimentos de compensagão previdenciaria;

V - promovcr diagnóstico corrctivo dc possívcis rcqucrimentos existentcs nos
sislema de compcnsação financeira previdenciária, procedendo a rcvisõcs ncccssárias e a

complementação dc documentação obrigatória;

VI - trnalisar os
compensação previdenciária;

proccssos de aposcntadoria ou pcnsão com potencial

VII - verifir:ar possivcis proccssos indclcridos, adotando providências para
eliminação das inconsistôncias que ensejaram os indelcrimentos;

VIII - catalogar as informaçõcs coleladas para oricntar a lbrmação de banco dc
dados e imagcns necessários a emissão dos requerimentos de compensação previdenciária
cxigidos pela legislação;

IX - descnvolver rotinas para o gerenciamento e controle dos valores a scÍcm
reembolsados relerentes aos fluxos existentcs:

X - pralicar dcmais atos incrcntcs a função

Scção III

Da Gcrôncia dc Contabilidadc

Art. 20. A Gerência de Contabilidadc, operacionaliza o registro, organiz-a os
dados c procede à demonstração contábil do RPPS, órgão vinculado à I)irctoria liinanceira. tem
por compentência:

I - execular a cscrituração contábil;

II - efetuar a contabilização financeira, palrimonial c orçamcntária, nos tcrmos da
legislação em vigor;

III - empcnhar as despesas da PREVCON;

IV - emitir empenhos, ordens de pagamenlos, despesas extras, rcstos a pagar,
anulação de empenhos, ordens c licluidaçõcs;

Câmarã Municipal de Congonhas
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V - coordenar a execução da política orçamentária e as alterações que se fizcrem
necessárias nos 1e[nos da legislação;

VI - el'etuar a tomada de contas de depositários I'inanceiros e de responsáveis pcla
guarda de bcns do poder público municipal;

VII - elaborar a programação orçamenlária;

VIII - regislrar a cxecução orçamentária da receila não tribulária e apropriar a

receita tributária:

IX - controlar a execução orçamcnlária;

X - executar as altcrações orçamenlárias através de créditos suplemcnlares;

XI - efetuar a classificação das despesas, nos tcrmos da legislação vigente;

XII - manLer o rcgistro dc cmissão de ordem de pagamcntol

XIII - promovcr rcgistros contábeis do sistema orçamcntário;

XIV - regislrar, baixar c oontrolar, no sislcma compcnsado, as diárias dc viagcm,
os adiantamenlos, os repasscs dc recursos efetuados e recebidos de terceiros, observando prazo e

aplicação dos rccursosl

XV - elaboração c confcrôncia de dcmonstralivos a scrcm cncaminhados aos
órgãos fiscalizadores;

XVI - providcnciar a entrega de relatórios de prestação de conlas ao l'ribunal de
Contas de Minas Gcrais de acordo com legislação vigenlc;

XVII - auxiliar na elaboração da proposla de I'lano Plurianual, Lci de Dirctrizcs
Orçamentiirias e a Lei Orçamentária Anual;

XVIII - pralicar dcmais atos inerentes a sua 1unÇão.

Scção IV

Da Gcrôncia de Administração c Contratos

Art.2l, À Cerência de Adminislração c Contralos é <irgão mcio na cxecução de
atividades administrativas de apoio a todo o Instituto. com a rcsponsabilidadc dc apoiar a toda a
Àutarquia nas suas atividades inerentes à administração dc palrimônio, oonlralaçõcs c acluisições.
cstando vinculada à Dirctoria Adminislrativa, tem como cornpctência:

I. assessorar a Diretoria Administrativa, orientando no planejamenlo de
ações das alividadcs futuras da Autarquia;
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I'ITEVCON:

III. manter atualizado o Plano Anual dc Contrataçõcs da PI{EVCON
justiiicando c rcÍ'ormulando suas dirctrizes ao longo do cxcrcício financeiro,

IV. gerenciamcnlo os processos dc compras c contrataçõcs da PREVCON.
acompaúando os fluxos de planejamcntos do PPA, I-DO, LOA e Plano Anual dc Contrataçôcs:

V, oricntar aos dcmais servidores da PI{EVCON sobrc os processos de

instrução do planejamento quanto às suas necessidades do conlratações e aquisiçõcs;

VI. gerenciar todo o processo de contratação de serviços c aquisição dc
produtos no mcrcado, a fim de aplicar os princípios lcgais cluc rcgcnr os proccdimcntos
licitatórios e as hipóteses de dispensa c incxigibilidadc dc licitação;

VII. apresentar dc lbrma continuada rclat(rrios operacionais c cstratógicos, .luc
servirão como instrumcntos dc asscssoria para tomada clc clcr:isõcs das árcas organizacionais do
PI{EVCON. rcI'crcnlcmente às suas atribuiçõcs;

VIII. acompanhamcnto dos rcsultados obtitlos. monitorando c aprcscntando
indicadores dc qualidade quanto aos processos de compras c contratações;

IX. promover açõcs dc unificação dc procedimenlos aclminislrativos c

padronização de bens e serwiços a sercm contratados pcla l'l{llVCON;

X. promover os proccdimcntos administrativos dc licitaçõcs c nas hipótcscs
de inexigibitidade de licitação, mantcndo organizada a documcntação;

XII. conhecer dclalhaclamcnte o cscopo c as cláusulas cstabclccidas cm
conlralo:

XIII. exigir da contratada a apresenlação dc garantia conlratual, cluando cxigido
em edital, promovcndo o acompanhamento e cvcntual solicitação dc rcnovação da apólicc
quando da celcbração de aditivos;

XIV, acompanhar c controlar o prazo dc vigência do instrumcnto conlratual.
providenciando, cm tempo hábit, os proccdimentos nsccssários à prorrogação do contrato ou. no
caso dc realização de nova contratação, "comunicar c justiticar Í'ormalmcntc à Àdministração
quando da ncccssidade de abertura de novos procedimcntos licitalórios, cvitando a intcmrpçào
dos serviços contratados;

XV, praticar os alos ncccssários às altcraçõos clos Contratos- aptis aprescntaçào
de justilicativas c comprovaçõcs dos rccluisitantes;
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II. coordenar, planejar e controlar as açõcs dc compras c conlralaçõcs da

www.congonhas.mg.leg.br
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XI. manter arquivo organizado, incluir.rdo cópia do conlrato. cripia dc todos os
aditivos e regislro de todas as comunicaçõcs rcalizadas com os sclorcs da PIII:VCON c cmprcsas
parlicipantes e contratadas;
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XVI. avaliar a qualidade dos serviços execulados, cxigindo que a conlralada
atcnda às normas pertinenlcs à scgurança do trabalho, à vigilância sanitária e às boas práticas dc
sustcntabilidade ambiental.

XVII. aplicar nolillcação à contratada, por cscrito, quando constatado
dcscumprimento de cláusulas contratuais, deÍinindo prazo para que a col'Itratada possa sc

manifcstar e solucionar o problcrna.

XVIII. acornpanhar c controlar saldo dos contratos cclcbrados. Atestar notas
Íiscais, após sua conferência, c cncaminhálas ao sctor compctcntc para providências quanto ao
pagamcnto, assinalando a glosa no valor de fatura por scrviços mal cxccutados ou nào

cxccutados, quando ocorrcr;

XIX. praticar demais atos inerentes à sua lunção

CAPÍTULO VI

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSOIT,TMI.]N1'0

Scção I

l)a Âsscssoria .Iurítlic:r

Art.22. A Assessoria Jurídica ó o órgão rcsponsávcl por orientações jurídicas.
subordinado à Presidência, 1cm como competência:

I - prestar assessoramcnto jurídico às Dirstorias da t'lUlVCONl

II - recomendar c sugcrir providências para asscgurar os inlcrcsscs da unidatlc
gcslora;

III - propor ao I)irctor Presidente alteraçõcs cm lcis c dcmais atos normativos:

IV - emitir parccer jurídico nos proccssos administrativos de concessão, rcvrsãcr
ou cancelamento de beneficio providenciário, abono dc pcrmanôncia c om dcmais proccssos dc
intcresse da PREVCON:

V - analisar as inlbrmações dos scgurados. mantida cm banco dc dados pcla
autzLrquia, para emissão de simulaçõcs das hipó1eses dc aposcntadoria:

VI - atcndcr c prcstar csolarcsimcnlos gcrais aos scgurados rclacionados a

bcnclícios previdenciários ou rcgimc dc prcvidôncia e oricntar sobrc Icgislação corrclata;

VII - asscssorar a administragão autárquica no cumprimcnto dc dctcrmrnaçõcs
cmanadas por órgãos dc fiscalização inlcrno c cxtemo;

VIII - representar a I'REVCON, dentro ou fora do rnunicípio, em qualqr"rer juízo.
ou por dcterminação do Diretor I)rcsidcntc;

IX - dcfcndcr judicial c cxtrajudicialmcntc. ativa ou passivamcntc os atos da

2náy
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unidade geslora;

X - atender a convocações e convites dos Conselhos Municipal de Previdência e

Fiscal:

XI - elaborar minutas de portaria, rcsoluçõcs, contratos, convênios c outros
inslrumentos que impliquem obrigações ao RI)PS;

XII - analisar ajurisprudôncia c vcrilicar o scu impacto peranlc o inslitut();

XIII - promover ações, análiscs c intcrprctações da legislação voltadas ao rcgimc
próprio de previdência social;

XIV - manter coletânca alualizada da legislação, doutrina e jurisprudôncia sobrc
assuntos de interesse da PRIIVCON:

XV - praticar demais atos incrcntcs a lunção

Soção I I

Do Comitô dc Invcstimcntos

Ãrt. 23. O Comitê de Invcslimonlos da Prcvidôncia do Município clc C-'ongonhas

ó rosponsável pela lbrmulação e execução da política dc investimenlos, cabcndo-lhc analisar,
propor políticas c cstratégias de alocação dos rccursos que prcservcm a scgurança,
rcntabilidade, solvência, liquidez c transparência cm alcndimento aos parâmctros c dirctrizcs
vohados aos rcgimes próprios clc prcvidôncia social.

Art.24. O Comitô dc Invcstirncntos scrá composto por 7 (sctc)
nomcados pelo I)irctor Prcsidsnte. por rncio dc ato oficial. cnlrc mcrnbros da
llxccutiva, Consclho Municipal dc Prcvidôncia c Iriscal. Lodos com direito a voto.

Parágrafo único, a lorma dc ingrcsso dos membros. o modo de atuação do rirgão,
frcquôncia dc reuniões e demais disposiçõcs cstarão disciplinados em rcgimcnto inlcrno
aprovado pelo Conselho Municipal de Previdência.

Art. 25. Compele ao Comitô de Invcstimentos:

I - traçar estratégias de composição da carteira c dcfinir alocaçào;

II - formular a política anual do invostimentos e suas alteraçõcs c subrnclô-la a
aprovação do Conselho Municipal dc Prcvidôncia;

III - avaliar riscos potcnciais:

IV - acompanhar c manlcr-sc alualizado sobrc produtos, modalidadcs dc
investimcntos e práticas dc gcstão;

V - acompanhar c dcbatcr o dcscmpcnho alcançado pclos invcslinrcntos. dc
acordo com os objetivos eslabelecidos na Política dc Invcstimenlosl

áy

rrcnr bros.
l)irctoria
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VI - analisar o cenário macrocconômico c as expectativas de mercado, podcndo
contratar, valcndo-se de apoio técnico de consulloria cm valorcs mobiliários:

VII - estudar as proposlas dc oportunidadcs dc participação cm novos ativos
llnanceiros que estcjam cnquadrados para rcgimcs pr<iprios dc previdôncia:

VIII - aprovar previamente cdital dc crcdcnciamento de instiluiçõcs linancciras c
cadaslramcnto de fundos de inveslimcnto, bcm como suas altcraçõcs;

IX - revisar anualmcntc o rcgulatncnlo para clcdcnciamcttto clc instituiçircs
Iinanccirasl

X - instituir e revisar o regimento intcmo e submctcr a aprovação do Consclho
Municipal de Previdência;

XI - deliberar sobrc as situaçõcs anôrnalas no credenciamcnto dc instituiça)cs
Ílnancciras e no cadastramento de fundos dc invcslimcntos:

Art.26. A Junta de Rccursos é orgão dc julgamcnto de recursos quc sc rclcrirom
às máterias tratadas pela unidade gestora, scrá composta por 3 (1rês) membros titularcs c
suplenlcs, dentre servidorcs efetivos, sendo um dclcs com formação superior. prelbrcncizrlmcntc
cm direito, nomeados por porlaria do Chefe do Podcr llxccutivo.

§ l'O Presidente da Junta de Itccursos scrá escolhido entre os seus parcs c tcrá
dircito a voto de qualidade.

§ 2'Não podcrào scr nomcados scrlidorcs c1r-rc cstcjarn ern csthgio pnrbatiirio

{rt.27. Cabc à Junta de Rccursos julgar, em instância recursal. no prazo dc 45
(quarenta e cinco) dias:

I - os recursos intcrposlos por scgurados c dcmais intcrcssados contra as dccisircs
cluc lhos scjam deslàvorávcis, cm proccdimcntos dc conccssão de benelícios prcviclcnoiários;

II - outras rcprcsentações ou rccursos cluc lhe forem encaminhados rcl'clcntcs irrs

dccisõcs da Dirctoria Executiva.

§ lo Os recursos a que se referc o inciso I e II deverão ser inlerpostos no prazo dc
30 (trinta) dias, contados da ciência do inlcrcssado.

§ 2'As rcuniões ordinárias rcalizar-sc-ão, urra vez por môs. scmprc quc houvcr
rccursos ou rcpresentações cncaminhadas à Jun1a, para análise e julgamento, e as sxtraordinárias.
dcsde que haja convocação prévia.
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XII - praticar demais alos incrcnlcs a lunção.

Scção III

Da Junta dc Ilccursos
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Art, 28. Os membros integrantes da Junta Recursal exercerão a função no pcríodo
de 2 (dois) anos.

§ 1" Os membros da Junta de I{ccursos não serão remunerados. sendo pcrnritido
uma gratificação por comparccimcnto a cada rcunião ordinária, que corrcspondcrá a 50Vu

(cinqucnta por cento) do salário mínimo vigcntc, por comparecimento a cada rcunião, limitado
ao reccbimento dc um por mês.

Art.29, Os julgamentos prol'cridos pcla .Íunta dc I{ecursos scrão encaminhados ao

I)irctor Prcsidcnte para decisão final.

Scçiur I V

l)a Sccrctaria lirccutiva

Art. 30. A Secrctaria Executiva ó órgão de assessoramento da unidadc gcstora,
vinculada à Presidência, tem por compctôncia:

I - assessorar o Prcsidcntc. Consclhos, Comitê de Inveslimentos c l)irctoria
lixcculiva com elaboração de despachos, oficios, cncaminhamento dc documcntos, colcla tlc
assinaturas, marcação e cancelamento dc compromissos;

II - promovcr o alendimcnlo prcscncial c lclclônico aos servidorcs, aposcntados,
pcnsionislas c demais inleressados;

III - controlar agcnda dc atcndimcntos aos scrvidort;s, aposentatlos, ponsionistas c

domais intcressados;

IV - receber rcqucrimcntos c pronrovcr autuação em proccssos administrativos
mcdiantc dirctrizes estabclccidas pela Diretoria Administraliva;

V - controlar a tramitação do cxpcdicntc c da corrcspondôncia rcccbida c cnviada
pela autarquia;

VI - coletar informaçõcs quanto às sugcstõcs, rcclamaçõcs, mclhorias a scrcn'r
aplicadas nos fluxos processuais c gestão da PI{IIVCON;

VII - cxcrce r funções dc Ouvidoria da PI{IiVCON;

VIII - praticar os demais atos incrcntcs a sua lunção

CAPÍTUI,O VIÍ

DO CAR(;O DI] APOIO

Scção Única

Do Apoio Administrativo

áy
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Art. 31. O Apoio Administrativo ó cargo cm comissão dc asscssclramcnto aO

cxcrcício das funçõcs prccipuas dos órgãos da unidade gcstora e tem por compctência:

I - seguir diretrizes para prática de atos do órgão no qual esliver lotado c

oricntações gcrais da Dirctoria Administrativa;

II - cumprir dcmandas obscrvando as normas aplicadas ao RPPS:

III - providenciar a abertura dc proccssos e instrução, no quc ooubcr, mcdiantc
oricntação cstabclecida pela Dirctoria, Gcrônoia ou Sccrctaria llxccutiva;

IV - preparar relatórios, formulários, planilhas, lluxogramas e cronogramas con'I

base cm coleta de dados na própria unidadc gcstora ou fora dcla;

V - praticer os dcmais atos incrcntcs a [unção

CAPÍI'ULO VIII

l)AS I)ISPOSIÇOlts l,-IN^IS

Ârt, 32. Para a consccução dc scus objctivos, a PI{IIVCON conlará cour
scrvidores efetivos municipais que, medianlc convônio, ou ato próprio, serão colocados a sua

disposição, com todos os direitos e vantagcns incrcntcs ao cargo.

Art. 33. Os cargos de provimcnlo cm comissão dc rcoÍutamonto amplo o limitado
cstão rclacionado no Anexo I, com vencimcntos constantcs do Anexo II desta Lci.

Art.34. Os cargos em comissão sc dcstinam às alribuições dc dircção, chclla c
asscssoramento c cm qualquer modalidadc do rccrutamcnto deverão ser atendidos os rcquisitos
mínimos dc cscolaridade constantcs da espccificação dc cada cargo.

Parágrafo único. Os ocupantcs dos cargos cm comissào dc gcrôncia. sccrctaria c
apoio dcverão ter lormação de segundo grau complcto.

Art, 35. Âs funções de conlrolc intcrno da PII.,LVCON. scrá cxcrcida pcla
Controladoria Gcral da Prefeitura Municipal do Congonhas.

Art.36. As despcsas dccorrcntcs da cxccução desta I-ei correrão por conta dc
dolaçõcs consignadas no Orçamenlo do Município

l'arágrafo único. As oonsignações orçamenlárias para o plano dc bcncÍicios
instituídos pela Lei Municipal n." 2.67912007 , dcvcram tcr rubricas especificas.

Art.37. Fica exlinto o cargo dc provimcnto el'etivo de Agente I)revidcncrárro,
nívcl supcrior, carga horária de 25 horas semanais, quc mcnciona a Lci Municipal n." 4.20ti, dc
3l dc outubro de 2023.

Art.38. Ficam rcvogados os artigos 9Ít.99. 100. 101. 102. 103. 104. 105. 107.
108, 109. I l0 da Lei Municipal n."2.679. dc8dc janciro tlc 2007.

Art.39. l"ica rcvogada a I-ci Municipal n." 2.701, dc 15 dc junho dc 2007

áy
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Art.40. Esta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 3 1 dezembro 2023.

Câmara Municipal dc Congonhas, 2l rlc dczcmbro dc 2023

Igor.lo uza (losla
l'rcsidcntc da Mcsa l)ireto ra

Câmara Municipal de Congonhas
CMC/}IC

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefonei 131) 3731-1840 - E-mâil: camara@congonhas.mg.leB.br
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ANEXO ]

eu^DRO DE cAnGos DE pRovIMu,NTo EM conrssÀo
RI.tct{u't'AMENTo AMpLo E LIMITADo E sEUS sÍnarot.<ls

DENOMINAÇAO DOS
CAITGOS

Àsscssor J uríclico

Gerente tlc Àdministração c

Contralos

oio Ad ur in ist rat ir''o

(;RUPO DE DIITE Âo

A S SE SS O II,\.MI.]NTO .II]ITI D I CO

--4r:p!s-I.i1114{o_

Limitado

(;E NCIA

SF]CIIE,1'AIIIA IiXÍ]CU'I'IVA

APOIO ADMINISTRATIVO

CPC-2 l.imitado

Li:nitatlo
Lirnitadcr

Limitado

Limitado

nrplo

Dirctor I)residcntc

N." DE
CARGOS

0l

SÍ}IBoLOS I)F,
\''E\Ct-\1I-Nl'o

Ç
CPC-1

\tot).\l_t l),\l)t..s
l)t.l

ItFtCltt't'.\\t t.\'l o

Dirctor Âdministrativo CPC-2
CPC-2Dirctor Iinancciro 01

Dirctor Prcvidcnciário

Ccrcr.rtc clc ('ontabilidarlc

01

0l

0l

CPC-2

CPC-3
Gcrcntc dc Compcnsação
Previdenoiária - COMPRLIV

0l CPC-3

Gercntc dc lJcnc licios 01 CPC.3

Secretaria

0l

01

02

CPC.3

CPC-4

CPC-5

Câmara Municipal de Congonhas
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ÂNEXo II
.I'AI}EI,A DI' VENCI\{EN'I'OS

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico l-lomem.lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731 1840 - E mail: camara@congonhas.mB.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br

23 dc 23
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cAl{Gos r)n pnovrMnNlo EM c<lyrssÃ<t
sl\'t Bot.os I)u vE\ctI,IltNl'o VE,NCIMENTO MENSAL EM

Its
CPC_1 18.172,73
CI'C _2 7.055,80
CPC _3 5.879,86
CPC -,1 .1.311,91

CPC_5 2.I55,93
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Execul ivo

Excculivo

DxocuLivcr

Exccutivo

lixccutivo

Exccutivo

Executivo

Execu t ivo

Dxecutivo

trxccutivo

ExccuLivo

Exccutivo,

Exccutivo

Exccutiv<.>

COPIA

oficio n" 3a4 / 20231 Seeretaria

Congonhas, 21 cie dezcmbro dc 2023
Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto : Encaminhamcnto.

Exmo. Senhor Prcfcito,

Ilncaminhamos Projetos de Leis aprovados pela Câmara Municipal dc

Congonhas:

PROJETO DE LEI N' AUTOR PROPOSIÇAO DE LEI N"

Executivo rool 2023

096 /2023 101 12023

1 10 I 2O2s ta2 12023

t rt 12023 1O312023

1O4 12023

1O512023

t t3 /2023

114 /2023

).17 12023 10612023

to7 12023

1O812023

1.O9 l2O2s

tt8l2023

ttg /2023

12O 12023

121 /2023 11012023

t2212023 ttt 12023

11212023

1t3I2A2:l

1 14 12023

115 12023

t2s l2023

1 )4 I 2023

12.12023

12612023

Câmara Municipal de Congonhas
@con go nhas.in). leB. br

--' A

L
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| )'i I )o)3

ír
I'lxccr-rtivo

lixccutivo

I 'l 6r'20.2.1

| 28 / 2023 1 \7 2023

129 12023

13O /2023

131/2023

\3212023

133 I 2023

t34 I 2023

I,lxt:c u Liv<r

Exccr-rt ivo

Exccutivo

Flx<:cr,r I ivo

lixccr-rt ivo

Exccu tivo

lixcct.rtivcr

1 18 l20 23

t ),9 /2O2:'

12O 12023

121 12023

122 i2023

I 23,' 20-23

i 2.], 202.r

t )4,' )o)3

\ s5 I 2023

t3612023

A t cn ci0 sitme nte.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/FB/RC

Câmara Municipal de ConEonhas
!l.rn I)r i)ir.Í,.cliornclrlJnor,32,Cenrro,Congonhâs/Mc iccl()nc (j;l3tlt t8n0 a.-: ::.i-..-, :i'- .::t,!r',..:.,, r, ,.!:r.
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

t.tll N." 4.259, DF.28 DLI l)l-llz-lrMBRO DE 2023

Dispõc sobrc a estrutura organizacional da
l»revidênciir do NIunicípio de Congonhas -
l'l{EVCO\ c dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado dc Minas Gerais, decrela c eu,

Prelcito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

T|TULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES, FINALIDADES E DEFINIÇÕES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÔES PIi,ELIMINARES

Art. l' Esta lei dispõe sobrc a estrutura organizacional da Prcvidôncia do
Município dc Congonhas - PREVCON. autarquia dotada de aulonon.ria adulinistrativa c
financeira com patrimônio e receitas próprias.

C,{PITULO II

DAS FINALIDAI)ES

Art,2" A PREVCON tem por finalidadc a administração, o gerenciamento e a
opcracionalização do Rcgime Próprio dc Previdência Social - RPPS, incluindo a arrccadação e

gestào de recursos e Íindos previdenciár'ios. a conccssão, manutenção e revisâo dos beneÍicios

Previdenciarios' 
.APÍTUL.,r

DAS DEFINIÇÔES

Art.3'Para os ctêitos desta Lci. define-sc como:

I - autarquia: é o scrviço aulôrlomo. criaclo por lei, com personalidade jurídica.
patrirnônio e receita próprios, para sxcclúâr atividadcs tÍpicas dâ Administração Pública. que
rcqueiram, para seu mclhor funcionamenlo, gestão administlativa e Ílnanceim dcscentralizada:

lI - Regime Próprio de Plcvidência Social - RPPS: o regime tle previ<lência
instituido no â[rbito cla União. dos Estados. do Distrito Fcdcral e dos Municípios quc asscgurc,

PRÂCA PRE SIOENT€ (UBITSCI]ÉK. 135 , CEII'RO - CONGONHÀS - MG , CEP 3641 00-TELii31)3r3l 130C - FAX i31I3731,1240 -ww.coôoo.hrs..1ú.oovbÍ
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por lei, aos seus segurados, os benellcios de natureza previdenciária;

III - unidade gestora: entidadc ou órgão único, de natureza pública, de cada ente

federativo, abrangendo todos os poderes, ôrgãos e entidades âutárquicas e fundacionais. que

tenha por llnalidade a administração, o gerenciamel'rto e a opeÍacionâlização do RPPS. incluindo
a affecâdação e gestão de recursos e Íundos previclelciários, a concessão, o pagamenlo e a

manutenção dos benefícios prcvidcnciários:

IV - equilíbrio financeiro e atuarial: comprovação por meio de garantia de
equivalência. a valor presente, cntre o lluxo das rcceitas eslimadas e das despesas projetadas.
apuradas atuarialmente. que, juntamenle conr os bens, dircilos c ativos virlculados. cr»uparados
às obrigações assumidas, evidenciem a solvôncia c a liqLridez do plano dc bcncficios;

V - regime de oligem: o regime previdcnciário ao qual o segurado oLr seryidor
público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus
dependentes;

VI - regirne instituidor: o rtgime previdenciário rcsponsável pela concessâo e

pagamento de beneficio de aposentadoria ou pensão dela decorrcntc a segurado ou servidor
p(rblico ou a seus depcndentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de
origem.

TiTULo II

DA ORGANIZAÇÃO T'A PITEVCON

CAPÍTT,]LO I

DA ESTRUTU RA ORGANIZACIONAL

Art. il" A Previdência do Municipio de Congonhas - PREVCON tem a seguinte
estftrtura organizacionâl :

I - Órgão Superior de Deliberação e Fiscalização Colegiada

a) Conselho Municipal de Previdência

b) Conselho Fiscal

II - Órgão de Administração Superior

.) Presidência

Itl - Diretoriâs

PRÁCAPRESIoENTE KUstTscHEK. 135 - 0ENÍÂo - CoNGONHAS. irc - cEP 36415400 -ÍEL.:Í3r13731.1300 - fAXr(31)3731,1240 - Úw.comónhaimo.oovb,
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a) Diretoria Executiva

b) DiretoriaAdministrativa

c) DiretoriaFinanceira

d) DiretoriaPrevidenciária.

IV - Assessoramentos

a) Assessoria Jurídica

b) Comitê de Investimentos

c) Junta de Recursos

d) SecretariaExecutiva

V - Cerências

a) Gerência de Contabilidade

b) Gerência de Compensação Previdenciária

c) Gerência de Beneficios

d) Gerência de Administração e Contratos

VI - Apoio Administrativo

CAPiTULO II

Do ÓRGÃo supERroR DE DELTBERAÇÃO E FrscAl-rzAÇÃo COLEGIADA

Seção I

Do Conselho Municipal de Previdência

Art. 5" O Conselho Municipal dc Previdência - CMP, órgão superior de
deliberação colegiada, tem a seguinte composição:

I - 5 (cinco) rcpresentântes do Governo Municipal, indicados com seus

respectivos suplentes, pelo Prefeito Municipal, os quais deverão ter formação em nível superior,

II - 5 (cinco) representantes dos segurados e beneficiários do Reginre Púprio de
Previdência Social, os quais deverão ter segundo grau completo, que serão clcitos, com os

.a 1:

,#,#,*. .Êt,,., !,A',.. 3
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respeclivos suplentes, entre seus pares, na lbmra do regulamento;

§ l" Os membros do CMP exercelão mandato de 4 (quatro) anos, admitida a

rccondução.

§ 2'O CMP será presidido por nrembro eleito ent votâção realizada enlÍe sclls

intcgrantes, quc será substituído, em suas ausências c impcdimcntos, por membro para tanto
designado pelo Presidente, por período não supcrior a 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 4' As rcuniões ordiná ias e extraordinárias do CMI) serão públicas, conr votação
aberta e no caso de empate, teú novamentc direito a voto ô Presidcnte do CMP.

§ 5'O Regimento Interno do CMP detalhará seu funcionamento, atribuições c

responsabilidades.

§ 6" 4 representação no Conselho Municipal dc l)revidência será rcnovada de dois
em dois anos, alternadamente, por dois e três quintos.

Art.6" Oompete ao Co:rsclho Muricipal dc Previdência

| - cstabeleccr diretrizes gcrais c apreciar as decisôes de poliÍicas aplicáveis ao
Regime Próprio de Previclência Social;

ll - apreciar e aprovar, obseruando a legislação dc regência, as diretrizes c regras
rclativas à aplicação dos recursos cconônico-financeiros do Rcgimc Próprio de Prcvidência
Social, à política de beneficios e à adequação entre os planos de custeio e de bencficios;

III - deliberar sobre a alienação ou gravame dc bens integrantes do patrimônio
inobiliário da PREVCON;

lV - decidir sobrc a aceitação de doações c legatlos com encargos de que resultcut
conrpromisso econômico-Iinancciro para a PREVCON. na forma da Lei;

V - propor as compelências e atribLiições da Diretoria Exccutiva da entidatie dc
prei,idência;

VI - acompanhar e avaliar a gcstão previdenciária;

VII - apreoiar e aprovar, anualntentc. os planos e prcgrÍrmas de bencficios e

custeio do Regime Próprio de Previdência Social;

)1 
^

ttrNt'tt
t, 1.,

PRACA PRESIoENTE KUAIÍSCI.]EK. 135 - CENIRO - CONGONHAS - MG - CÉP 36415.000 -Í€L:13113731.13@- FÁix:(31) 3731.1240 -ww.mn..nhâ. hd ôôvb.

,t

§ 3" Os membros do CMP não são deslituíveis qd nulum, somente podcndo scr

aÍàstados depois de condenados errr proccsso administrativo de responsabilidadc instaurado pelo

Prcfeito do Municipio ou em caso de vacância. assim entendida a dccorente da ausôncia não
justificada em 3 (três) reuniõcs consecutivas ou em 4 (quatro) intcrcaladas no mesmo ano.
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VIII - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias do Regirne Próprio dc
Previdência Social:

lX - acompanhar e apreciar, mediantc rclatórios gercnciais por ele definidos, a

execução dos planos, programas c orçamentos do Regirnc Próprio de Previdência Social;

X - acompanhar c Íiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Rcgir:te
Próprio de Previdência Social;

Xl - apreciar a prestação dc contas ânual a scr remctitia ao Tribunal rle Contas:

XII - clabomr e aprovar seu regimento interno. da Entidade de I'revidência. do
Conselho Fiscal e suas alterações;

XlIl - delibcrar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao

Rcgime Próprio de Previdência Social.

§ l" Às decisôes proferidas pclo CMP deverâo ser publicadas no Diár'io Oficial do
Município e, na lalta deste, nos locais de costume.

§ 2" Os órgãos govemamentais deveÍão prestar toda e qualquer inÍbrmação
necessária ao adequado cumprimento das compelências do CMP, fornecendo. sempre que

necessário, os estudos técnicos correspondcntes.

Art. 7" Para curnprir suas atribuiçõcs. o CMP podc solicitar, a qualquer tempo. a

custo dâ PREVCON, a elaboração de estudos e diagnósticos tócnicos relativos a aspectos
atLrariais. jurídicos, linanceiros e organizacionais, semprc que íorem de alta indagação e inerentcs
a asstrntos de sua competêrrcia.

Art. li" Incumbirá à unidade gestora. subsidiariamente à administraçào municipal.
propolcionar ao CMP os nreios necessários ao cxercício tlc suas compclência-s.

Art.9'Não scrá remunerado o exercício do cargo dc Conselheiro, apcnas scndo
pelrnitida unra gratificação pol comparecimento a cada reunião ordinária, que corresponderá a

50olo (cinquentâ por certo) do salário n.ríniruo vigcnte, pot comparecimento a câda rcunião.

Parágrafo único. A gratificação não será devida no caso de convocação para
reunião extraordinária.

Seção II

t)o Consclho Fiscal

Art. 10. O Consclho Fiscal, ór'gâo responsável por examinar a conÍbrnridade dos
atos dos seus diretores e demais prepostos em lace dos corrcspondentes devercs legais.
regulanlentares e cstatulários, subsidiando o Conselho Municipal dc Previdência. tcm a scgui|ttc

.,j:l"'l'
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0omposlçao

I - 3 (rês) rcpresentantes do Governo Municipal indicados. com seus respectivos

suplentes, pelo l'rcltito Municipal, os quais deverão tcr lbr]naÇão enr nívcl superior;

II - 3 (trôs) represcntantes dos segurados e bcneficiários do Regime PÚprio dc

Prcvidência Social, eleitos, com seus rcpresentanl.cs. entre seus pares, os quais deverão tet'

segundo grau conrpleto, na forma do regulamcnto.

§ l" Os mernbros do Conselho Fiscal não sâo destituíveis ud nltlum. son\enle
podendo ser afastados em conlormidade com o disposto no § 3'do art. 5".

§ 2" Os membros do Conselho Fiscal exerccrão mandato de 4 (quatrc) anos,

admitida a reconduçâo.

§ 3" O Regimento Intenro do Consclho Fiscal detalhará seu Íuncionânlento,
atribuições e responsabilidades.

§ 4'As reuniões ordinárias c extlaordinárias clo Conselho Fiscal scrão públicas.
com votação aberta e no caso dc enrpate, tcr'á novamcnte direito a volo o Presjdente.

§ 5" O Conselho Fiscal será presidido por nrcnrbro eleito em votação realizada
entrc seus integrantes, quc scrá substituído, em suas ausências s inrpedimentos, por nternbro para
tânto designado pelo Presidcnte, por período não superior a 30 (trinta) dias conseculivos.

§ 6" A representaçâo no Conselho [:iscal será renovada de dois em dois anos,
alternadarrente, por dois e três quintos.

Art. 11. Compete ao Consclho Fiscal

I - examinar e emitir parecer sobtc o balanço anual e as contas apuradas nos
balancetes;

II - examinar, a qualquer tempo, livros e documcntos do RPPS;

III - iavrar, em livro de atas e pareccrçs. os ttsultados dos exames procedidos;

IV - fiscalizar os atos dos administradores e veriÍicar o cumprimenro dos seus
devercs legais;

V - relatar ao CMP, as irrcgularidadcs eventualmente apuradas, sugerindo as
medidas que julgar necessárias;

VI - opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu
parecel as informações complementares que julgar nccessárias;

)... -

§t:'!
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VII - acompanhar c fiscali:rar a aplicação da legislação pertinente ao Regime

Próprio de Previdência Social;

VIII - apreciar a prestação de contas anual a scr rcmetida ao Tribunal cle Contas:

lX - acompanhal a aplicâção das rescrvas técnicas garantidoras dos bencticios
previstos em lei. notadanrentc no que concelnc à liquidez e aos limites máximos de conccntraçâo
de recursos;

X - atendcr às consultas e solicitaçõcs que lhe forem submctidas pelo CMP e pela
Diretoria Executiva;

XI - examinar as prestaçôes de contas dos membros da Diretora Execul.iva d0
PREVCON I

XII - solicitar à administração da PREVCON pessoal qualificado para assessôrar,

secretariâr e prestar o necessiirio apoio técnico ao Colegiado:

XIll - excrcer as funçôes de conuole, quando neccssário, enr atendimento às

nornras cle programa dc certificaçào institucional c modernização da gestâo do IIPPS;

XIV - submeter ao CMP prtrposta de alteração no seu regimento

Art. 12, Não será remunerado o exercÍcio do cargo rlc Conselheiro, apenas sendo
permitido uma gratificação por comparecinrento a cada rcunião ordinár'ia, quc corresponderá a

50oÁ (cinquenta por cento) do salário mínimo vigenle. poÍ comparecjnrento a câda reunião.

Parágrafo único. A gratilicação não será devida no caso de convocação para
reunião extraordinária.

CAPÍTULO III

DO ÓRGÂo DE ADMINISTRAÇÀo SUPI,I{IoR

..-.\,
seçâo unlcâ

Da Prcsidência

competêncià:

I - propor políticas e direlrizcrs de ação da I']REVCON:

Il - executar as dcliberações do Conselht.r Municipal dc l)revidência, rcpassadas à

Dire'toria Executiva cm Íàrma de Rcsolução;

rti'a ,,:,.I
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llI - propor ao Conselho Municipal de Previdência;

a) a aceitação de doações e legados;

b) a aquisição e a alienação de bens imóveis;

c) a constituição de ônus ou clircitos reais sobrc os bens imóveis;

d) a construção de edificações em lerÍenos que a PREVCON venha adquirir.

IV - encaminhar ao CMP a pÍoposta orçamentária anual da PREVCON, bem
como suas alterações e as propostas de sua política de investimenlos;

V - supervisionar, orient c acompanhar a execuçào das atividadcs
administrativas. fi nanceiras e previdenciárias da PItEVCONi

VI - encaminhar recursos à Junta de Recursos - JR:

VII - praticar atos de concessão dos beneticios de aposentadoria e pensão:

VIII - autorizar o pagamento dos beneÍicios;

lX - representar a PREVCON, judicial e exhajúicialmenle, ativa e passivamente;

X - assinar ordens de pêganento em codunto com o Diretor Financeiro;

XI - assinar convênios, contratos e acordos de interessc da PREVCON. podendo
encamirrhar, previamente, para deliberação do Conselho Municipal de Previdência;

Xll - implernentar a polítíca de invcstimentos dos rccursos do RPPS cm conjunto
com o comitê de investimentos;

XIII - autorizar a aplicação dos rccursos da PREVCON. observada a política de
investimentos vigente:

XIV - autorizar licitações, contÍatâções, convênios e denrais instrumentos de
aiuslss;

XV - autorizar a pafticipação de servidores da autarquia em cursos, seminálios.
coDgressos e outros cventos, com o objetivo do deserrvolvimcnlo Íirncional;

XVI - delegar atos que não sc'jam de sua conrpetência privativa;

XVll - participar das reuniõcs ordinárias e extÍaordinifuias do CMP, sempre que
for convidado e/ou convocado;

üí L i..,,/Y.t
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XVII I - organizal o quadro de pessoal dc acordo com o orçamento aprovado;

XIX - atender a outras aribuiçõcs confcridas em lei, hem como as necessárias ou
corrclatas ao ficl cumprinenb de suas fulçõcs, ainda que não rrrencionadas, obscrvando-sc os

princípios de legalidade, impessoalidade, nroralidadc. publicidade e eÍiciência administrativa;

Art. 14. A PREVCON será gcrida por uma Diretoria Executiva composta de I

(um) Direlor-Presidente, I (um) Diretol Adminislrativo, I (uln) Diretor Financcilo e 1 (urn)
Diretor Previdenciár'io.

§ l' O Diretor-Prcsidente scrá nomeaclo pclo CheÍ-: Podcr Executivo e os dcnais
direl.ores e cargos nomsados pelo Diretor-Prcsidenle.

§ 2'Â Diretoria Executiva ser'á dirigida pelo Diretor Presidente, rcsponsável pelo
gcrcnciarnento e cumprimenlo das politicas e diretrizes voltadas ao regirrc próprio dc
previdência social, normas do ente t'ederativo ao qual está vinculada, no que couber. dos órgãos
colegiados da unidade gestora.

§ 3" Os Dirctores deverão conlprovar experiência e Ibnnação de nível superior

Seção II

Da Diretoria Administrativa

Art. 15. A Diretoria Adminis(rativa é órgão de planejamento e gestão
adrninistrativa da I'REVCON, subordinada à Prcsidê:rcia. tcnr por competôncia:

I - baixar as ordens de seriços rclacionados aos assrrnlos âdministrativos:

II - propor e cxecutar a olganizaçâo, modcrnização administrativa,
desenvolvimento c aperfeiçoanlento dos servidores da PRIIVCONI

III - assistir o Dirctor Presidcntc no desenpcnho de suas atribuições;

IV - coorclcuar os serviços de reccpção. pr-otocolo, cxpediente. alrnoxarifado.
arquivo. bens patrinroliais;

É*,,,,b' ,fr -
i]
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CAPÍTULo IV

DAS DIRETORIAS

Scção I

Da Diretoria Executiva
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v - orientar o exercicio das atribuições de apoio;

VI - praticar atos e procedimentos dc gestão de pessoal. tais como o controle dos

rcgistros dc jornada de trabalho, escala de férias, licenças, alàstamentos, ntanutenção dos

assentamentos dos servidores da PREVCON. dentre outros:

Vll - gcrir a Íblha dos servidores ativos da PREVCON;

Vlll - assinar ordens de pagamenlos. enr caráter excepcional. cm conjunlo com a

Diretoria Financcira, na ausência do Diretor Presidenle;

lX - executar os proccdimerltos licitâtórios, colvônios, aiustcs c cadastro clr'l

sistenras, inclusive tle compras, bem como o controle e vigência dos instrunrentos correlacionados;

X - eiaborar. acompaúar e enviar inlornrações ao sistema de escrituração das

obrigaçõcs fiscais, previdenciária, trabalhistas c correlatos;

XI - gerenciar o conjunto de ações voltada à manutenção do Certificado de
Regularidade Previdenciária - CRP:

XIII - praticar os demais atos inerentes a sua função.

Scção III

Da I)iretoria Financcira

Art, 16. ,A Diretoria Firrzmccira e órgão de planejamento e gestão financeira da
PREVCON. subordinada à Presidência, tem por competência:

I - baixar as ordens de sewiços relacionados aos assuntos financeiros;

Il - providcnciar parâ que os pagamcntos
instituição financeira aulorizada pelo Banco Ccnlral;

sejam eletuados através dc

III - executar a confeÉncia dos processos de pagamento, tomândo as providências
cabíveis quando conslatados irregularidades;

IV - coordenar a execução da conrpensação previdenciária;

V - assinar ordcns de pagamentos cm coniunto conl o Di!'etor Plesidente;

VI - manter devidamente atualizado o movimento financeiro, zelando pela
1, , rL

blW' Pv .'' rtu\- toí ' . ,' l, /., ' '
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guarda e conseryação da dôcumenlação;

VII - promover o planejanrento de contas, dcvendo propor alterações quando
necessário:

VIII - apresentar ao Conselho l-iscal, mensalmente. relatório e balancete do
movimcnto financeirol

IX - divulgar o balancele e o movimento financeiro;

X - administrar e opcracionalizar o passivo da PREVCON;

XI - coordenar a politica orçamentária, elâborândo iDstrumentos que viabilizam
sua implanlação;

XII - propor normas destinadas a otimizar e uniformizar as aplicações de
arrecadação de competência da PREVCON:

XIII - promover estudos econômicos e financeiros do componamento das reccitas
e despesas para subsidiar as decisÕes da Direloria Excculival

XIV - aterrder aos reprcsentantes dc instilniçõcs financeiras no instituto;

XV - lançar informações pam envio dc demonstrativos ao sistema de controle e

Íiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social;

XVI - elaborar relatórios e panoramas dos investimentos para apresentâção aos
Conselhos Municipal de Previdôncia e Fiscall

XVII - rcsponder às auditorias intemas e extemas;

XVIII - solicitar dados para cálcuios, avaliaçôes atuariais, dcntre outros;

XIX - processarjunto às instituições financciras aplicaÇões ou resgates:

XX - executar a alocação de rccursos da carteira de investimentos baseada nas
decisõcs do Comitê de lnvcstimentos;

XXI - responsabilizar-se pelo cadastmmento/atualização dos representantes lcgais
da autarquia junto às instiluições financciras:

XXII - organizar c manter arquivos, classificando-os c dispondo em ordem
cronológica;

XXlll - propor medidas de Íiscalização e controle da arrecadação de receitas
decorrentes dos repasses dos servidores c patronal:

,e' ' ,i - tl
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XXIV - praticar demais atos inerentes a sua função.

Seção Iv

Da Dirctoria Previdcnciária

Art. 17, A Diretoria Prcvidenciária é órgão de planejamento e gcslão das

atividades previdenciárias da PREVCON. subordinada à Presidência, 1em por competência:

I - baixar ordens de serviços relacionadas aos assuntos previdenciários:

II - coordenar a l'olha de pagamento dos aposentados e pensionistas do RPPS e do
tesouro municipal;

lll - preparar e submeter à decisão da Presidência os processos de sua

conpetência;

IV - coordenar e supervisionar as atividades da Gerência dc Bcncficios
relacionados a concessão, revisão e, quando aplicávei. cancelamento de aposer.rtadorias ou
pensôcs:

V - coletar e lonrecer os dados nccessátios às avaliações atuariais anuais,
detcrminada pcla lcgislação voltada ao RPI'S:

VI - criar e manter atualizatlo o banco de clados dos segurados e dependentcs do
RPPSI

VII - ter sob sua guarda documentos relacionados ao exercício das compctências
do órgão de beneficios;

VIII - emitir certidão de ten'rpo de contribuigão aos scridores cxoncrados ou
dcmitidos. medizmte reqLrcrimento;

lX - emitir declaração denonstrando a utilização dos tempos de contribuição
averbados para fins de aposentadoria no RPPS;

X - anzilisar proccssos dc aposentadoria, pensào. rcvisâo clos bcnelicios
previdenciários, cncaminhando solicilação dc parecer ao órgão jurídico da PREVCON;

XI - supervisionar e orientar o seryiço de pericia médica;

XII - praticar os denlais atos inerentes a sua lirnção.

CAPiTULO V
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DAS GERÊNCIAS

Scção I

Da Gerência de Benefícios

Art. 18. O Departamento de Beneficios é órgão de análise de concessão de
aposentadorias, pensôes. Íevisão e dcmais atividades correlatas, vinculado à Diretoria
Previdenciruia. tem por competência:

I - executar a Íblha de pagamento dos aposentados e pensionistas do RPPS e do
tesouro municipal;

Il - executar sob coordcnação da Diretoria Previdenciiíria a análisc c concessào tlos
beneÍiciosl

III - prestar suporte à Diretoria Previdenciária na elaboração do prograna de
educaçâo previdenciaria;

Yl - enritir e encaminhar as informaçôes da concessão e revisâo dos beneÍicios
previdenciários aos órgão dc controle intemo e cxtcrno;

V - encaminhar à adminislração municipal informações dos beneíicios de
aposentadorias concedidos;

VI - providenciar publicação dos atos dc concessão dos beneficios previdenciários:

Vll - prestar suporte à Diretoria Previdenciária na criação e mãtutenção do banco
de dados dos servidores ativos, inativos c dependentes;

VllI - realizar o recadastramento dc,s servidores, âposentâdos e pensionistas;

IX - elaborar maniÍLstações, dcspachos c comunicaçõcs inerente às aliridades da
Diretoria Previdenciária;

X - curnprir determinaçôcs emanadas por ór'gãos externos legitimados a
cstabelccer parâmetros, normas gerais, controlc ou fiscalização dos atos de concessão dc
beneÍÍcios;

XI - praticar demais atos inercntcs a sua função.

Scção II

Da Gerência dc Compcnsação Prcvidenciárirr
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Aí. 19. A Gerência dc Conrpensação Prcvidenciária é órgão de execução de

compensação previdcnciária, como regimc instituidor - RI ou regime de origem - R0. na

hipótese de contagem recíproca de tempos de contiibuição. órgão vinculado à Diretoria
Finarrceira. tem conlo cornpcntência:

I - executar as taretàs necessárias pata a operacionalizaçâo do sistcma de

compensaÇão prcviclenciária nos termos da legislaçâo ent vigor;

II - acompanhar e manter teÍmo de adesão ou outro instrumento de vínculo enl.re o
RI)PS com os órgãos e inslituiçôes que por ntribuição legal làzem pafie do sistema d(j

corrpensação previdenciária;

III - acompanhar a atualização das normas de que tratam o sistema dc

compensação fi nanceira;

IV - ernitir e analisar relatórios de gestão que demonstrem as inlormações dos

requerimcntos de compensação previdenciâ'ia:

V - promover diagnóstico oorretivo dc pr-rssiveis requerimentos exislent€s nos

sistema de compensâção financeira plevidenciária, procedcndo a revisões necessárias e a

complementação de doíjumentação obÍigatórial

VI - analisar os processos dc aposcntadoria ou pensão com polencial conrpr-nsrçào
plcv id enc itfi'ia;

VII - verilicar possíveis ploccssos indeÍ'eridos, adotando providências para

eliminação das inconsistências clue enscjaram os indclbrinrentos;

VIII - catalogar as infomrações colctadas para orientar a Íbrmaçâo de banco de

dados e imagens necessários a emissão dos lequerimentos de cornpensação previdcnciária
exigidos pela legislação;

IX - desenvolver rotinas pâra o gerenciamento e controle dos valores a screm
rccrnb(llsados relercntes aos íluxos existcrrtcs;

X - praticar derrais atos ineÍentcs â flnção

Scç:io lll

Da Gerôncia de Contabilidade

Art.20. A Gerência de Contabilidade, operacionaliza o rcgistro, organiza os
dados e procede à dctnonstração contábil do RPPS, órgão vinculado à Diretoria Finânccirâ, tcnl
por compentência:

I - cxccutar a escrituraçào contábi):

f u,"tl o+ 't
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II - efetuar a contabilizaçâo financeira, patlintonial c orçamcntáriâ, nos ter nlos da

legislação em vigor;

lll - empenhar as despesas da I'REVCON:

IV - emitil empenhos, ordcns dc pagamentos, despesas extras, reslos a pagar,

anulaçâo de empenhos. ordens c liquidaçõcs;

V - coordenar a execução da política orçamentária e as alterações que se fizerem
necessárias nos termos da lcgislaçào;

VI - efelr.rar a tornada de contas dc depositários financeiros e de responsáveis pcla
guarda de bens do poder público municipall

VII - elaborar a progrâmação orÇamentáriai

VIII - regishar a execução orçarnentária da receita não tributária e apropriar a

receita tributária;

IX - controlar a execuçâo orçamentária:

X - executar as alterações orçanreDtárias atraves de créditos sr.rple mcDlâres;

XI - efeluar a classificação das despesas, nos termos da lcgislação vigente;

XII - mantcr o registro de enrissão de ordem de pagamcnto;

XIII - pronrovcr registros contábcis do sistema o(:dmentiirio:

XIV - rcgistrar', baixar e controlar. no sistema compensado, as diárias de viagcr:r,
os adiantâmentos, os repasses dc recursos cÍbluados e recebidos de terceiros. obsen ando prazo e

aplicação dos recursos;

XV - elaboração e conferência de demonstrativos a sercnr encaminhados aos

órgãos fiscalizadores;

XVI - providenciar a entrega dc reiatórios dc prcstação de contas ao'fribunal dc
Contas de Minas Gerais de acordo com legislação vigentc;

XVII - auxiliar na elaboração da proposta tlc Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a Lei Orçamcntária Anuai;

XVIII - praticar rlemais atos incrcnLcs a sua Íinrçiio
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Seção lV

Da Gerência de Administraçâo e Contratos

Art. 21. A Gcrênoia de Administração c Contratos é tirgão meio na execução de

atividades administrativas de apoio a todo o lnstituto, conr a responsabilidade de apoiar a toda a
Autarquia nas suas atividades inereules à administração de patrinrônio, contratações c aquisiçõcs.
esl.ando vinculada à Diretoria Administrativâ, tenr como competência:

l. assessorar a Diretoria Adnrinistrativa, orientândo no planejamento de ações

das atividades futuras da Autarquia;

II. coordenar, planejar e controlal as ações cie cornpras e côr]tratâçôes da

I'It L.JVCON:

lll manter atualizado o Plano Ânual de ContmtaÇões da PREVCON
justificardo e refonrulando suas diretrizcs ao longo do cxclcicio linanceirc:

IV. gerenciamcnto os processos de compms e contl'âtaçõcs da I'REVUON.
aconrpanirando os fluxos de planejamentos do Pl'A, LDO, LOÀ e l)lano Anual de Contratações;

V. orienlàÍ aos demais servidores da PREVCON sobre os processos dc
instrução do planejamcnto quanto às suas ncccssidades dc contrataçÕes e aquisiçôcs;

VI. gerenciar todo o processo dc contrataçâo de serviços e aquisiçâo de
produtos no mercado, a tjm de aplicar os princÍpios legais que regem os procedimcutos
licitatórios e as iripóteses de dispensa e inexigibilidade de Iicitâção;

VII. apresent de forma conlinuada relatórios opcracionâis e estrategicos, que
selvirão como instrumcnlos de assessoria paÍa tomada dc decisões das árcas organizacionais do
PREVCON, referentenrente às suas alribuições;

VIII. acompanhamenlo dos resultados obtidos. rlonitorando e apresentando
indicadores de qualidade quanto aos processos tle compras e contrataÇôcs;

IX. promovef ações de unillcaçào tie proccdimentos administrarivos
padronização dc bcns e serviços a screm contratados pcla PREVCON;

X. pÍomover os procedimentos adnrinistrativos de licitações e nas hipóteses
de inexigibilidade de licitação, mantendo organizada a documentação;

XI. manter arquivo organizado, incluindo cópiâ do contral.o, cópia de todos os
aditivos e registro de todas as comunicações rcalizadas com os setores da PREVCON c cmprcsas
participantes e conlratadas;

a
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Xll. conhecer detâlhâdânrente o cscopo c as cláusulas estabelccidas em

contral0l

XIII. exigir da contratada â apresentação de garantia contmtual, quando exigido
enr editâI, promovendo o acompanhamento e eventual solicitação de renovação da apólice
quando da celebração dc aditivos;

XlV. acompanhar c controlar o prazo dc vigôncia do insilumcnto colltlatual,
providenciando, em tcmpo hábil, os proccdimcntos necessários à prorrogação do contrâto ou, no
caso de realização de nova contrataçâo, "comunicar e justificar í'ormalmente à Administraçâo
quando da nccessidade de abertura de novos procedinlentos licitatórios, evitando a interupção
dos scrviços contratados;

XV. praticar os atos necessários às alterações dos Contratos, após apresentâÇão

de justificativas e comprovações dos requisitanles;

XVI. avaliar a qualidade dos sewiços exccutados, exigindo que a contratadâ
atenda às normas pertinentes à scgurança do trabalho, à vigilância sanitária e às boas práticas de
sustentabilidade ambiental.

XVII. aplicar noÍificação à contratada. por escrito. quando coustatado
descumprimcnto de cláusulas coutratuais. dctinindo prazo para que a contrutada possa se

mirnifeslar e solucionar o problema.

XVIII. acornpanhar e controlar saldo dos contratos celebrados. Atestar notas
fiscais, após sua conferência, e encaminhá-las ao selor collpetente para provitlências quanto ao
paganrcnto. assinalando a glosa no valor de fatura por serviços mal executados ou não
cxccutados, quando ocolrr;

XIX. praticar demais atos increntes à sua Í'unçâo.

CAPiTULO VI

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMtrNTO

Seção I

Da Assessoria JurÍdica

Att.22, A Assessoria Jurídica e o rirgâo responsável por orientações juridicas.
subordinado à Prcsidência, tem como conrpcri'ncia:

I - prestar assessoramento juridico às Diretorias da PRHVCON;

Il - rccomendar e sugerir providências pam assegurar os interesses da unidade
gestôra;

ir'll; ,i,;
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lll - propor ao Diretor Presidente all.crações em leis e ilemais atos norrnativos;

IV - emitir parecer jurídico nos processos administrativos de concessão, revisão

ou cancelamento de beneficio previdenciririo, abono de permanôncia e em demais processos de

interesse da PREVCON;

V - analisar as informações dos segurados, mantida em banco de dados pcla

autarquia. para emissâo de sinulações das hipóteses de aposentadoria;

VI - atender e prestar esclarccimcntos gerais aos segurados lelacionados a

beneficios plevidenciários ou regime tle previdôncia e orientar sobrc lcgislaçào corrclata:

VII - assessorar a administração autárquica no cumpÍimento de determinaçõcs
emanadas por órgãos dc tiscalização interno e extenro;

VIII - reprcsentar a PREVCON. denlro oü fora do rnunicípio, cm qualquer juízo.

ou por dcterminação do Dirctor Presidcnte;

IX - dcfcnder judicial e cxtrajudicialmente, ativa ou passivamente os atos da

unidade gestora;

X - alcnder a convocaçõqs c convites dos Conselhos Municipal de Plevidência c
Fiscal;

XI - elaborar minutas de pofiaria. resoluções, contratos, convênios e outlos
instrurnentos que iurpliquem obrigaçóes ao RPPS;

XII - analisar a jurisprudência e verificar o seu impacto perante o instituto:

XIII - promover ações, análises c intcrprctações da legislação volladas ao regime
próprio de previdência social;

XIV - manter coletânea atualizada da legislação. doutrina e jurisprudência sobre
assuntos de interesse da PREVCON:

XV - praticar demais alos inerenles a lirnção.

Seçâo II

Do Comitê dc lnvestimentos

Aú. 23, O Comitê de Investimcntos da Previdência do Município dc Congonhas
e responsável pela lbrrnulação e execução da política de investimentos, cabendo-lhe analisar.
propor políticas c estratégias dc alocação dos rccursos que pÍeservem a segurança,
rentabilidade, solvência, liquidez e tÍânsparência em atendimcnto aos parâmetros e diretrizes

') 
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voltados aos reginres próprios de previdência social

Art. 24. O Corritê de Invcstirrcntos será composto por 7 (sete) tnemblos.
nomeados pelo Dirctol Presidenlc, por mcio de ato oficial. cntrc membros da Diretoria
Execúiva, Conselho Municipal de Previdência c Fiscal, todos com diteito a voto.

Parágrafo único. a fomra dc ingresso dos membros. o nrodo dc atuaçâo do ótgão,
frcquência de reuniões e derrajs disposiçõcs cstarâo disciplinados em regimeuto intemo
aprovado pelo Conselho Municipal de Prcvidência.

I - trâçar estratégias de cornposição da carteira e dellnir alocação;

II - lbrnrular a política anual de inveslirnentos e suas alterações e subtrctô-la a

aprovação do Conselho Municipal de Previdôncia:

lIl - avaliar riscos potcncilis:

IV - aconrpanhar e n'rantcr-sc atualizado sobre produtos, modalidades de
invcstimentos e práticas de gestão;

V - acompanhar e debatcr o desempenl']o alcançado pelos invcstintcntos. dc
acordo com os objetivos estabelecidos na Política dc investimcntos;

Vl - analisal o cenário »tacroeconômico e as cxpcctativas de mercado, podendo
contratar, valendo-se de apoio técnico dc consultoria em valores rnobiliários;

VII - estudar as propostas dc oportunidades dc participação cm novos ativos
financciros que es§am enquadrados para rcgimcs próprios dc previdôncia;

VIII - aprovar previamente cdital de ffedenciamento de instituições Íinanceiras e
cadastramento de fundos de investimento. bcnr conro suas altemções;

IX - rcvisar anualn.rente o rcguiamento para credenciamento dc iostitu;çõcs
financeiras:

X - instituir e revisar o regimento intemo e subnleter â aprovação do Conselho
Municipal de Previdência;

XI - dcliberar sobre as situações anômalas no credenciamento de instiÍuições
Íinanceiras e no cadastranrento de ltndos de investimentos:

XII - praticar demais alos inerentes a função.

Seçiro III
i:]
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Da J unta de Rccursos

Art, 26. A Junta de RecuNos é orgào de julgamel]to de recursos que se refcrirem
às nráterias tratadas pela unidade gestora, scrá conrposta por 3 (três) nrenrbros titulares e

suplentcs, dentre servidores efetivos, sendo unr deles conr fomração supcrior, prcÍ'crencialmente
em direito- nomeados por portaria do Chefe do Poder Executivo.

§ l" O Presirientc da Junta de Recursos será escolhido enlre os seus pares c toú
dileito a voto de qualidade.

§ 2'Não poderão ser nomeados setvidores que esteiam enr estági0 probatório

Art.27. Cabe à Junta de Recursos julgar, em instância recursal, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias:

I - os recursos inlerpostos por segurados e demais irteressados contra as dccisõcs
que lhes sejam deslavoráveis, em procedimentos de concessão de bcneficios previdenciários:

II - outras representações ou recusos que lhe forem encaminhados referentes às

decisões da Diretoria Executiva.

§ l" Os recursos a que sc relêre o incisr..r I e Il deverâo ser inlerpostos no prazo de
30 (trinta) dias, contados da ciência do interessado.

§ 2' As reuniões ordinárias realiz-ar-sc-ão, uma vez por mês. sempre que hotrver
recursos ou represenlações encaminhadas à Junta, pala análise e julgamento, c as extraordinárias.
dcsdc que haja convocuçào previa.

Art. 28. Os membros integmnles da.lunta Recursal exerccrão a lünção no perÍodo
de 2 (dois) anos.

§ lu Os membros da .lunta de Recursos não serão remunerados, sendo pcrnritido
uma gratificação por comparecinrento a cada reuniãô ordinária, que corresponderá a 50oá
(cinquenta pol cento) do salário mínimo vigente, por comparecimento a cada reunião, linritado
ao recebimento de unr por nrês.

Art.29. Osjulgamentos prot'eridos pela Junta de Recursos serão encaminhados ao
Diretor Presidente para decisâo final.

Seção IV

f)a Sccrctaria Iixccutir,a

11
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Art.30. A Secretaria Bxecutiva é órgão de assessotanento da unidadc gcstora.

vinculada à Presidência. lcm por compctência:

I - assessorar o Presidente, Conselhos, Cornilê de Investimentos e Diretolia
Executiva com elaboração de despachos, oficios, encaminhamento de documentos, colela dr:

âssinaturas. marcação e cancelamento de cornpromissos;

lI - promover o atendimento prescncial e teleÍônico aos servidores, aposeutados.

pensionistat e demais intercssadosl

III - controlar agenda de atendimentos aos servidorcs. aposcntados, pensionistas e

demais interessados:

lV - receber requerimeltos e pronlover autuação cm processos administrativos
mediante diretrizes estabelecidas pela Diretoria Adnlinistratiya;

V - controlâr a tramitação do expediente e da correspondência recebida e enviada
pela autarquia;

VI - coletar inlormaçôes quanto àLs sugestões, reclamações, melhorias a serenr

aplicadas nos fluxos processuais e gestão da PREVCON;

VII - exercer funções de Ouvidoria da PREVCON;

VIII - praticar os demais atos inerentes a sua função.

CAPÍTULO VII

DO CARGO DE APOIO

Seção Única

Do Apoio Administrâtivo

Art.3l. O Apoio Administrativo e cargo em comissão de assessommento ao

exercício das Í'unções precípuas dos órgãos da unidade geslom e tem por conrpelência:

I - segui;'dirctrizes para plitica dc atos do órgão no qual estiver lotado e

orientações gerais da Diretoria Administratir a:

II - cumprir demandas observando as normas aplicadas ao RPPS;

III - ptovidenciar a abeÍum de processos c inslrução, no que couber, mediante
orientação estabelecida pela Diretoria, Gerência ou Secretâr'iâ Executivâ;

IV - preparar relatórios, formulários, planilhas, fluxograrnas e clonogramas com

,). .. \l /
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basc cnr coleta de dados na próplia unidade gestora ou Í'ora dela;

V - pmticar os demais atos inerentes a firnção.

CAPITULO vIII

DAS DISPOSIÇÕES TINAIS

Art. 32, Para a consecução de seus objetivos. a I'REVCON conlará com
scrvidores efetivos municip:lis que, mediante convênio. ou alo pr(iprio, serão colocados a sua

disposição, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 33. Os cargos de provimento cm conrissão dc rccrutamcnto amplo e Iimitado
estão relacionado no Anexo l, com vencimentos constantes do Anexo II desta Lei.

Art.34. Os câlgos em cornissão se dcstinam às atribuições de dileção, chefia e

assessoramento e em qualquer modalidade de recrutamcnto deverão ser atendidos os requisitos
rninimos dc cscolaridade constantes da especiÍicação de cada cargo.

Parágrafo único. Os ocupântes dos cargos em comissão de geÉncia, secretaria e

apoio dcverão ter formação de segundo grau completo.

Art.35. As t'unções de controle intemo da PREVCON, será exercida pela

Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Congonhas.

Art, 36. As despcsas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações consignadas no Orçamento do Município

Parágrafo único, As consignações orçalüertárias par.a o plano dc benefícios
instituÍdos pela Lei Municipal n-" 2-679/2007, dcveram ter rubricas cspecificas.

Art.37. Fica extinto o cargo de provimento efetivo de Àgente Previdenciário,
nivel superior, carga horária de 25 horas semanais, que menciona a Lei Municipa) n." 4.208. de
3l de outubro de 2023.

Art.38. F'icam revogados os artigos 98,99, 100, 101. 102, lOi, 104. 105, t07.
1 08. I 09, I 10 da Lei Municipal n." 2.679, de 8 de.ianeiro de 2007.

Art. 4Í1. Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 31 dezembro 2023.

Congorrhas.28rle,dezenrhrr,rde.2()23. 
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ÂNILXO r

QUADRO DE CARGOS DE PROVI},IENTO EM CO]IIISSÃO
RECRUTAMENTO AMPLO E LIMITÁDO E S[US SÍITBOLOS

DEn-OMINAÇAO DOS
CARGOS

SECRETARIA EXOCUTIYA

APOI O ADNI INISTITATIVO
l.inr iraclo

Anr lo

, ,';
Pl.l'tt' lr1 1',1( I i' "

N,'D[
CARGOS

SIMBOLOS DE
VIiNCIMEN'I'O

MODAI,I DADIiS
I)I.]

RECIILi'I',\l\IEr-TO
Gl{trPO DE DIREÇÀO

Diretor Prcsidentc 0t CPC-] Anrplo
0l CPC-2 Limitado

Direlor I'inanceiro 0l CPC-2 l-imitaclo
Diretor Prcvidcnciário 01 CPC-2 Limitado

ASStrSSOIL\},IENTO .IL DICO
Assessor .lurídico 0l CPC-2 Limitado

GIiR NCIA
Gcrcntc dc Contabilidadc 0l CPC-J Limitado
Oerente de Compensação
Previdenciária - COMPREV

01 CPC-J Limitado

0l CPC-3 Lintitado
Gerentc de Administraçâo c
Contratos

Secretaria

io Adnr inistrativo

0l

0l

02

CPC-3

CPC - .1

CPC_5

Linritado
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Diretor Administrativo

Gercntc dc Beneticios
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A),llixO I I

TABELA DE VENCIMIiN'I'OS

:i ':.

CARGOS DE PROVI\IENTO E]II CO]!IISSÁO
SIMBOLOS DE VENCI]VIENTO VENCIMENTO MENSAL EM

R$
CPC-I 18.t72,73
CPC_2 7.055,80
CPC_3 5.li 79,lt6
CPC_4 4.31r,9l
CPC-5 2.15s,93
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

lMatérla encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de fevereiro de 2024
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